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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55,§ I• da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 79, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 1.926, de 17 de fevereiro de 1982, que "reajusta o valor do soldo base de cálculo 
da remuneração dos PM da Polícia Militar e dos BM do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras provi­
dências''. 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n' 1.926, de 17 de fevereiro de 1982, que "reajusta o valor do soldo 
base do cálculo da remuneração dos PM da Polícia Militar e do§ BM do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, e dá outras 
providências''. 

Senado Federal, 31 de agosto de 1982.- Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

Faço saber que o Congresscr Nacional aprovou, nos termos do art. 55, § I' da Constituição, e eu, Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• 80, DE 1982 

Aprova o texto do Decreto-lei n' 1.925, de 16 de fevereiro de 1982, que "fixa a remuneração do Governador do 
Estado de Rondônia, e dá outras providências". 

Artigo único. É aprovado o texto do Decreto-lei n' 1.925, de 16 de fevereiro de 1982, que ''fixa a remuneração do Go­
vernador do Estado de Rondônfà, e dá outras providências''. 

Senado Federal, 31 de agosto de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, Presidente. 

SENADO FEDERAL 

SUMÁRIO 

1- ATA DA 122• SESSÃO, EM 31 DE AGOSTO DE 1982 

1.1 - ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Ofícios do Sr. )9-Secret~rio da Câmara dos Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 
-Projeto de Decreto Legislativo n• 17/82 (n• 127/82, na Câmara 

dos Deputados), que aprova o texto do Acordo Geral de Cooperação en~ 
tre: o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Repúbli~ 
ca Popular de Moçambique, concluído em Brasflia, a 15 de setembro de 
1981. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 18/82 (n• 135/82, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Convênio sobre Transporte Ter­
restre Fronteiriço de Carga, firmado entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República da Venezuela, em Caracas, a 19 
de fevereiro de 1982. 

-Projeto de Decreto Legislativo n• 19/82 (n• 137/82, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de Co-Produção Cinema~ 
togrãfica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Portuguesa, fii'mado em Lisboa, a 3 de fevereiro de 1981. 

-Projeto 'de Decreto Legislativo n• 20/82 (n• 140j82, na Câmara 
dos Deputados), que autoriza o Senhor Presidente da República a 
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ausentar-se do País na segunda quinzena do mês de setembro do corrente 
ano. 

1.2.2 - Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
- Projetos de Lei do Senado n•s 42/79; 

94/77; e Projeto de Lei da Câmara n• 79/79. 

1.2.3 - Comunicação da Presidência 

197/78 e 150}80; 286/79; 

- Referente ao Projeto de Decreto Legislativo n~ 20/82, lido no Ex­
pedümte. 

1.2.4- Leitura de projetos 

---à Companhia Agro-Industrial de Monte Alegre, os lotes li, 12, 13, 14, 15 
e 16 da gleba 60, localizados no Projeto Integrado de Colonização de Alta­
mira, no Municípió de Prainha, no Estado do Parâ. Discussão adiada para 

_a sessão de 2 d~ __ s_çt,çmbro próxiino, nos termos do Requerimento n9 
166/82, após usarem da palavra os Srs. Lâzaro Barboza, Leite Chaves, Jo­
sé Lins e Gabriel Hermes. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 67/82 (n• 5.850/82, na Casa de ori­
gem), de iniciatiVa do Senhor Presidente da República, que concede pen­
são _especial ao Escultor FrancisCo Biquida Dy Lafueli.te Giiarany. Aj)roA 

_ --"'~-dQ, após usar da palavra na sua discussão o Sr. Senador Nelson Canei-
ro. _Â .sanção. _- _ - - _ ___ -__ _ 

- Projeto de Lei da Câmara n"' 68/82 (n'? 5.84_8:/82. n·á Cüsa de ori· 
- Projeto de L_ei do Seriado n9 JPJ /82, de.autoria do_ Sr · Senado_r Ita- . gem), de iniciativa_ do S_enbor_ Px~sid~nte d_a. .República, _que concede 1'··,. 

mar Franco, que determina o pagamento em dobro da parcela salarial iril- !;ào especial à atriz Henriet.te _Ferna_nde_ Zoé Morineau. Aprovado •. ·~·-·. 
pugnada sem relevante fundamento Jurídico. c .• - '"--.u-sar da palavra na sua discussão o Sr, Senador Dirceu Cardoso. À sanç;,_-,, 

-Projeto de Lei do Senado n' 162/82, de autoria do Sr. Senadoilia- __ Projeto de Lei da Câmara n• 69/82 (n' 5.931/82, na Casa de o ri-
mar Franco, que torna _o_brigatória ·a referênCia -ao dotnicmo das· pãrtes __ gem), de iniciativa __ ~C? se!l_!l_or Presisi.~nt~_da República, que concede pen­
nos contratos versando sobre direitQffeais.- -·~--e- -~ _ -'~ :-:_-~~-~:.::--sãO-especial à Sr' Maria do Carmo-Santos Guedes. Aprovado. Ã sanção. -

- Projeto _de Lei do Senado_ _n? 16_3_f82, de autoria do Sr. senador- . ---_Projeto de Lei da Câmara n' 70/82 (n9 5.849/82, na Casa de odgem), 
Orest.es Qu_ércia, que dá nova_ redação .ao§ 1_9 do ar_t~ 24 .da _Lei 09 3:.807_,_ de --de iniciativa do Senhor Presidente da República, que concede pensão es-
26 de agosto de 19.60 - lei Orgâniça da Preyj_Q~n~ia SociaL pecial ao cineasta Victor Lima Sarreto._ Aprovado. À sançãoA 

-Projeto de Lei do Senado n' 164/82 -ComplemC:Õ.tar, de autoria 
do Sr. Senador Itamar Franco, que assegura ao contribu'inte do Imposto 
sobre a Renda o direito de abater a integralidade das despesas com a saú­
de, educação, habitação e juros provenientes a:e díVidas peSsoais.-

-Projeto de Lei do Senado n• 165/82, de autoria do Sr. SenadotL.ã­
zaro Barboza, que dispõe sobre a proibição da exigência de saldo _médio 
bancário para as pequenas e médias empresas i1ãs operações de crédito, 
desconto ou finanCiãri:tento. - - -- - -- --- --- ------

1.2.5 - Requerimento 
- N• 165/82, de autoria .dn Sena~_or li~oriqu~_SantiiLo~soli<;itahdo 

tenham tramitação -em conjunto oS Projetos .de Lei da _Câfnár~ nv 11,1/~ ~; 
o Projeto de Lei do Senado nv 144/80; e os P~ojetoS de Lei da Câmara n9s 
32/82 e 49/77. __ . ~-

2J---' ORDEM DO DIA ___ ---~-~ -~ _ .. 
-Projeto de Lei da Câmara n' 8/82 (n• 4.741/81, na Casa de ori­

gem), de iniciativa do Senh.or _Presidente da República, que concede pen­
são especial vitaiíciã ao Dr. Gratuiiano da Costa _ _Brito e _dá outras provi­
dências. Aprovado, com emenda. À ComisSãO de Redação. 

- RedaçãQ final do_ Projeto d~ _Decreto l,_egislativo n•_~j8(L(n' ___ _ 
61/80, na Câmara dos Deputados), que aprova o texto do Tr-atado en.tre o 
Governo- da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Argentina para o aproveitamento dos recursos hídricos compartilha_dos 
dos tr_echos limítrofes do Rio Uruguai e de_seu afluente, o Rio P_epid-_­
Guacu, co-ncluído em Buenos Aires, a 17 de maio de 1980.- A}>foVB.da. À 
promulgação. 

-Projeto de Lei da Câmara n' 101/81 (n• 3.702/80, na Casa de ori­
g~m), de iniciativa do Senhor- Presidente da República, qUe autoriza o' Ins­
tituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária- INCRA, a alienar~ 

IA- MATÉRIAS APREC!ADAS_APOS A ORDEM DO DIA 

-_Projeto de Decre_to Legislativo n' 20/82, em regime de urgência. 
Aprondo, após pareceres das comissões Competentes. Ã Comissão de Re­
_daç_ão, 

_ _ _ -~ _J3.-!;dacão fJnal do Projeto de Decreto Legislativo n"' 20/82, em regi­
me de urgência. Aprovada. À promulgação. 

- ~;-cT,s-:-COMUNICAÇÃO DA PRESIDBNCIA -

-DevoluÇão, por razões que_declina, de ofícios recebidos, referentes 
a pedidos de empréstimos que tramitam no Senado. 

L6- DISCURSO APóS A ORDEM 00 DIA 

-SENADOR LOURIVAL BAPTISTA -Posição de S. Ex• em re­
lação à poSsib'ilidãde de rnSt3lãç-a:õ -<:fe fábrica. a-rgentina de cigarros no 
BrasiL 

I .7- COMUNICAÇÃO DA PRESIDBNCIA 

_ C_QJ1vocae:ão_de sessãQ .. extraQrdináriaa realizar-se amanhã, às I O ho­
ras, com Or_dem__ d~LDia_ que designa. 

1.8-- ENCERRAMENTO 
--- -·-· ---- --

. 2- ATOS DO PRESIDENTE 

- N9 JJ, de 1982. 
__ -N' 85, _ele 1281 (republicação). 

3- MESA DIRETORA 

4- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

5 _:_ COMPOSICÃO D.ÁS co:MISs()Es PERMANENTES 

ATA DA 122' SESSÃO-, EM 31 DE AGOSTO DE 1982 
4~ Sessão Legislativa Ordinária, da 46~ Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-

PRESIDENCIA DO SR. JARBAS PASSARINHO 

ÀS 19 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. SENADORES: 

Laélia de Alcântara- Jorge Kalume- Eunice Michiles- Raimundo 
Parente~ Aloysio Chaves --Gabriel Hermes- Jarbas Passarinho- Ale­
xandre Costa --Luiz Fc~_rnando Freire - José Sarney - Alberto S__ilya -
Bernardino Viana - Helvídio Nunes- Almir Pi_nto- José Lins- Mauro 
Benevides- Agenor Maria- Moacir Duarte- Martins Filho- Humber­
to Lucena- Aderbal Jurema- Marcos Freire- Nilo Coelho- João Lú-

cio- Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Bip­
tista- Passos Pôrto- Jutahy Magalhães- Lomanto Júnior- Luiz-\tiailã 
- Qirceu Cardoso- Moacyr Dalla- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro 
-Álamo Barcelos- Itamar Franco- M urilo Bãdaró - Tanc~edo Neves 
---Dulce Braga- Franco MoQt_oro- Orestes Quércia- Henrique Santillo 
-_Lázaro Barboza- Benedito Canelas- Gastão Müller- Vicente Vuolo 
-José Fragelli- Mendes Canale- Affonso Camargo- Leite Chaves-
Lenoir Vargas- Paulo Brossard- Pedro Simon - Tarso Dutra. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 56 Srs. Senadores_. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus inicíamos-nossos trabalhos.-
0 Sr. J9-Secretário procederá à leitUra do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFICIOS 

Do Sr. J?-Secrl!tário da Cârnara dos Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado autógrafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 17, DE 1982 
(N' 127/82, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo Geral de Cooperação entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular 
de Moçambique, concluído em Brasília, a 15 de setembro de 1981. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. J9 .Ê aprovado o texto do Acordo Geral de Cooperação entre o 

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popu­
lar de Moçambique, concluído em Brasília, a 15 de setembr·o de 1981. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na data de Su:i-públi­
cação. 

MENSAGEM N• 47, DE 1982 

Excelentíssimos Senhores lv1embros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no artigo 44, inciso I, da ·constituição 

Federal, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Ex.ce~ 
lências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Esta­
do das Relações Exteriores o texto do Acordo Geral de Cooperação entre o 
Governo da República Federativa do BrasU e o Governo da República Popu­
lar de Moçambique, concluído em Brasilia, a 15 de setembro de 1981. 

Brasília, 25 de fevereiro de 1982~ --João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DAF /DAI/DCOPT /287/800 (B 46)-
(A 20), DE 15 DE DEZEMBRO DE 1981, DO SENHOR--MINISTRO 

DE ESTADO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES. 

À Sua Excdência o Senhor 
João Baptista Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Como é do conhecimento de Vossa Excelência, foi assinado em Brasília, 

a 15 de setembro últimO, um Acordo Geral de Cooperação entre o Governo 
_da República Federativa do Brasil e o Governo da República Popular de 
Moçambique, durante a visita oficial dO Ministro dos Negócios Estrangeiros 
de Moçambique, Joaquim Alberto Chissano. 

2. O Acordo visa ao es-tabelecimento e à sistematização da CooperaÇão­
brasileiro-moçambicana nos setores econômico, científico, técnico, tecnológi­
co, cultural e de formação de pessoal, entre outros. As formas e condições de 
c_ooperação em tais setores serão objetos de ajustes ou programas especiais. 

3. O referido Acordo estabelece, aínda, a criação da Comissão Mista 
Permanente para a Cooperação Econômica, Técnica c Cientffica, a quãl deve­
rá acompanhar e dinamizar a execução do Acordo e dc_outros instrumentos 
concluídos ou a serem concluídos entre os dois países, e apresentar propoStas 
para o desenvolvimento das relações bilaterais. 

4. Em vista do exposto, e tendo em conta a necessidade da aprovação 
legislativa para que o Acordo Geral de Cooperação possa entrar em vigor, te· 
nho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa Excdência o anexo pro­
ieto de Mensagem para que Vossa Excelência, se assim houver por bem, o en­
caminhe à aprecüwão do Congresso NacionaL 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Pre­
:;idente, os protestos do meu mais profundo respeito.- Rarniro SMaim Guer­
.. eiro. 

ACORDO GERALL>E COOPERAÇÃO ENTRE A REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLICA POPULAR 

DE MOÇAMBIQUE 

A República Federativa do Brasil: 
e 
A República Popular de Moçambique, 

A seguir designadas Partes Contratantt:s. 

CONSIDERANDO o interesse em reforçar os laços de amizade, solida­
riedade '? cooperação entre os seus respectivos povos, 

_REAFIRMANDO a sua firme adesão aos objetivos e princípios da Car­
ta_ das Naç?es Unidas, 

DESEJANDO promover, desenvolver e reforçar a cooperação entre os 
dois povos e países, com base nos princípios-internacionalmente feconh~cídos 
de igualdade, beneficio recíproco, respeito mútuo pela soberania e integrida­
de territorial, não ingerênçia nos assuntos interno_s,_ e de autodeterminação 
dos povos na fivre escolha de seu sistema politico-social e de seu processo de 
desenvolvimento. 

ACORDAM o seguinte: 

Artigo I 

I. As Partes Contratantes estabelecerão entre si, numa base de igualda­
de, relações de cooperação econômica, científica, técnica e cultural. 

2. As fo"rmas e condições de cooperação prevista no número anterior 
serã9 objeto de acordos ou programas especiais que concretizarão o presente 
Acordo. 

Artigo li 

As Partes_ Contratantes convêm em que a cooperação se concretize nos 
campos-econômico, cíentífico, técnico, tecnológico, cultural, de formação de 
pessoal, e em outros que eventualmente venham a ser acordados. 

Artigo lll 

As Partes Contratantes concordam em estabelecer uma Comissão Mista 
Permanente para a Cooperação Econômica, Técnica e Científica, composta 
por delegações das duas Partes, dirigidas por membros a serem designados_ 
por cada uma das Partes Contratantes. 

Artigo IV 

I. À Comissão Mista Permanente compete, em especial: 
-a) acompanhar e dinamizar a execução do presente Acordo e de outros 

acordos concluídos ou a serem concluídos entre os dois países, analisar c pro­
por medidas para ultrapassar as difi<;uldades resultantes da sua aplicação; 

Q) submeter propostas aos Governos dos dois países referentes ao desen­
volvimento das relações _econômicas, comerciais, cientificas e técnicas entre 
os dois países. 

2. A Comissão 'Mista Permanente adotará, na primeira sessão, o seu 
Regulamento Interno. 

Artigo V 

Quaisquer divergências de interpretação que possam surgir na aplicação 
do presente Acordo ou dos acordos que venham a ser concluídos em seu de­
senvolvimento, serão resolvidos por mútuo consentimento:- dentro do espírito 
de amizade e cooperação, no âmbito -da Comissão Mista Permanente, -sem 
prejuízo de outras disposições especiais a serem incluídas nos respectivos 
acordos. 

Artigo VI . 

AS'-modificações ao presente Acordo Geral podem ser cfetuadus por mú­
tuo consentimento. Entrarão em vigor na forma da legislação interna de cada 
Parte. A intenção para tal modificação deverá ser comunicada, por escrito, à 
outra Parte Contratante, com pré-aviso de seis meses.. 

Artigo VII 

O presente Acordo será submetido à ratificação, de conformidade 
com os procedimentos constitucionais de cada uma das Partes Contratante~. 

2. Entrará em vigor a partir da data da troca dos instrumentos de r~tifi­
cação, a ter lugar eff! Maputo, capital d~ República Popula~ de Moçambiquc. _ 

3. Poderá ser denunciado por qualquer das Partes Contratante5, me· 
diante notificação com antecedência de seis meses. 

Feito em Brasília, aos !5 dias do mêS de .sett:mbro de 19S f, em dois origi­
nais. na língua portuguesa. igualmente autênticos. 

Pela República fl!derativa do Bra~il: Ramiru Suraira Guerreiro. 
Pda República Popular de Moçambique: Joaquim Alher!o Chi.,·scmv. 

fÃs Comissões de Relações Exteriores, de Economia e de Edu­
cação e Cultura.} 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO No 18, DE 1982 
(N' 135(82, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Convênio sobre Tra_osporte Terrestre Fronteiw 
riço de Carga, firmado entre o Governo da República fi' ederativa do 
Brasil e o Governo da República da Venezuela, em Caracas, a 19 de 
fevereiro_de 1982. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" Fica aprovado o texto do Convêoi_Q_sobre Tran_sporte Terrestre 

FronteiriçO de Carga, firmado entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República da Venezuela, em Caracas, a 19 de fevereiro 
de 1982. 

Art. 2"' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

MENSAGEM No 153, DE 1982 

Excelentíssímos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Constituição Fe­

deral, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelên­
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
das Relações Exteriores, o texto do Convênio sobre Transporte Terrestre 
Fronteiriço de Carga entre o Governo da Repúbli~ Federativa do Brasil e o 
Governo da República da Venezuela, concluído em Ca_racas, a 19 de fevereiro 
de 1982. 

Brasília, 19 de abril de 1982.- João Fiiueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DTC/DAI/68/680.1 (846) (835), DE 12 DE 
ABRIL DE 1982, DO SENHOR MINISTRO DE ESTADO DAS 
RELAÇÕES EXTERIORES. 

A-.Saa--Exeelência o Senhor 
João Baptista de O_Uveira Figueiredo, 
Presidente da República, 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra _de submeter à alta consideração de Vossa Excelência o 

texto do Convênio sobre Transporte Terrestre FronteiriÇo de Carga entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República da Ve­
nezuela, assinado em Caracas, a 19 de fevereiro de 1982. 

2. O referido ato internacional aplica-se ao_ transporte rodoviãriO de 
carga entre o Território Federal de Roraima, no Brasil, e o Estado Bolívar na 
Venezuela, realizado em sua quase totalidade por transportadores autôno­
mos, através do marco BV-8, na região situada entre Boa Vista e Santa Ele na 
de Uairén. Seus principaiS objetivos são disciplinar o transporte fronteiriço 
de carga entre o Brasil e a Venezuela e consolidar suas condições de operação. 

3. Importa assinalar que o instrumento em apreço facilitará a tarefa 
dos órgãos encarregados do controle do fluxo .viário entre os dois países e 
permitirá melhor atendimento dos interesses eConômiCos e soci-ais das referi­
das áreas_ de fronteira. 

4. Tendo em vista a natureza do mencionado ato, faz-se necessária sua 
aprovação pelo Congresso Nacional. Nessas condições, encaminho o anexo 
projeto de Mensagem ao Congresso Nacional para que Vossa Ex_celência, se 
assim houver por bem, submeta o texto do Convênio em pauta à apreciação 
do Poder Legislativo. 

Aproveito a oportunidade para renóvar·a Vossa Ex~lência, Senhor Pre­
sidente, os protestos do meu mais profundo respeito. - Ramiro Saraiva 
Guerreiro. 

CONVENIO SOB_RE TRANSPORTE TERRESTRE FRONTEIRIÇO 
OE CARGA ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL E O GOVERNO DA REPÚBLICA DA VENEZUELA 

O Governo da República Federativa do Brasil c o Governo da República 
da Venezuela. 

Considerando o estágio atual de dcsenvoJvimento do transporte, gerado 
pelo intercâmbio comercial_na região Tronteiríça do Brasil e da Venezuela, 
através do ponto assinalado pelo marco B. V. 8 (Estrada entre Boa Vista e 
Santa Elena de Uairên); 

Considerando que o transporte, realizado em quase sua totalidade por 
transportadores autônomos, é de vital importância para a citada região, ten­
do em vista OS- aspectos sociais envolvidos; 

Considerando a necessidade de se elaborarem normas específicas, com o 
objetivo de disciplina-r o transporte fronteiriço de carga e consolidar suas con­
dições de operaç--do, de modo a harmoniz1tr _os interesses econômiCos e soc-iais 

das regiões fronteiriças e facilitar a tarefa dos organismos encarregados da 
aplicaçãá das normas de controle; 

Acordam o seguinte: 
-Artigo I 

Para os efeitos do presente Co.nvênio, considera-se transporte fronteiriço 
aquela que s_e realiza entre o Território Federal de Roraima (Brasil) e o Esta­
do Bolívar (Venezuela), sempre que a carga transportada se origínar de ou se 
destinar à referida região. 

Artigo 11 
Todo transportador, pessoa física ou jurídica, utilizando qualquer veícu­

lo de carga da frota de ambos os países, poderá realizar o transporte frontei­
riço, desde q_ue tenha a situação regularizada no país de origem, e os respecti­
vos veículos estejam -d~vidamente autorizados para o referido transporte, nos 
termos do presente Convênio. 

Parágrafo único. As autoridades de trânsito e transporte terrestre de 
ambos os países deverão manter um registro atualizado de todos_os veículos 
autorizados a realizar o transporte fronteiriço. 

Artigo IJl 
As autoridades de transporte e trânsito, terrestre dos dois países serão res­
Ponsáveis pela aplicação do presente Convênio, correspondendo-lhes, entre 

utras, as seguintes atribuições: 
a) aprovar os modelos, redigidos nos idiomas português e espanhol, de 

utorização para o transporte fronteiriço e da correspondente identificação. a 
ser colocada em lugar visível no veículo; 

b} habilitar ao transporte fronteiriço, mediante a expedição de autori­
zação prevista na alínea a deste Artigo; 

c) revogar a autorização, quando conveniente, informando esta decisão 
às autoridades do outro país; 

d) manter permanente troca de informações com as autoridades aduanei­
ras, migratórias e de segur~nça, para coordenar os· procedimentos operacio­

-nais. 
Parágrafo únic;o, Para efeitos_ do presente Convênio, definem-se como 

organismos competentes e responsáveis pelo seu cumprimento, nas respecti­
vas jurisdições: 

- pela República Federativa do Brasil, o Departamento Nacional de 
Estradas de Rodagem, do Ministério dos Transportes; 

-pela República da Venezuela, a Diretoria Geral Setorial de Transpor­
te e Trânsfto Terrestre, do Ministério de Transporte e Comunicações. 

Artigo IV 
As tripulações, os veículos e mercadorias envolvidos no transporte fron­

teiriço estarão sujeitos ao cumprimento das normas de ordem aduaneira, mi­
gratória, sanitária ou de outra natureza, prevista na-legislação de cada país. 

Artigo V 
Ambas as p~rtes se comprometem a dotar o ponto de fronteira assinala­

dõ pelo marco B. V. 8, da infra-estrutura necessária à execução dos serviços 
das autoridade?_incumbidas de dar cumprimento às normas previstas no Arti­
go a-nterior. 

Artigo VI 
Par_a efeitos do transporte previsto no presente Convênio, os veículos de­

vem estar amparados por apólice de seguro de respon~<;abilidadc civil, com co­
- bertura em ambos os países. 

Artigo VII 
A identificação _do veículo utilizado no transporte fronteiriço será feita 

mediante a apresentação dos documentos de habilitaçã?, previstos nas a[i­
neas a e b do Artigo 111, expedidos pela autoridade competente, nos idiomas 
português e espanhol, acompanhados do documento de propriedade do vei­
culo. 

Parágrafo únrco. O cartão de autorização será numerado em ordem 
consecutiva, terá validade por 2 (dois) anos e poderá ser renovado por igual 
período. 

Artigo Vlll 
Para os efeitos do presente Convênio, o ingresso de tripulações nadonais 

dos países signãtãrios, em i,:eículóS em operação, poderá efetuar-se pelo prazo 
de atê 30 dias, mediante a apresentação da autorização que os habilita ao 
transporte fronteiriço, sem exigência de vistos e passaportes, aceitando-se, 
para tal fim, a apresentação dos documentos de identidade, expedidos pelas 
autoridades competentes de cada país. 

Parágrafo único. A isenção de visto e da apresentação de passaporte 
não ex.ime a tripulação do cumprimento de quaisquer outras normas previs­
tas na legislção migratória vigente em cada_ país. 
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Artigo IX 
Cada condutor deverá portar a credendai_(jue o habilita para conduzir 

veículos, na forma prevista peJa lcgísl3ção vigente- em cada país~ 
Artigo X 

As infrações ocorridas durante a operação do transporte fronteiriço es~ 
tão sujeitas às penalidades previstas na legislação do país onde as mesmas fo~ 
rem cometidas. 

Artigo XI 
Cada uma das Partes Contratantes notificará a outra do curitprimento 

dos requisitos legais internos necessários à aprovação do presente Convênio, 
que entrará em vigor na data da última notificação. 

Artigo XII 
O presente Convênio terá uma duração de dois anos e serã renovado au~ 

tomaticamente por períodos iguais. Qualquer das Partes poderá denunciá~ lo, 
por via diplornatica. Neste caso, a denúncia surtirá efeitO seis meses após a 
data da notificação respectiva. 

Artigo XIII 
O presente Convênio poderá ser modificado por mútuo acordo das Par~ 

tes. As modificações acordadas entrarão em vigor na forma indícada no Arti~ 
go XI. 

Feito em Caracas, aos 19 días do mês de fevereiro de 1982, em- dois exem~ 
piares originais, em portUgUês e espanhol, sendo ambos os textos igualmente 
autênticos. _ 

Pelo GovernO da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraiva Guer~ 
reiro - Pelo Governo da República da Venezuela: José Alberto Zambrano 
Velasco. 

(Às ComisSões de Relações Exreriores e de_ Tran.Siártes, Comum·­
cações-e Obras Públicas.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 19, DE 1982 
(N• 137(82, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Co-Produção Cinematográfica en­
tre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re~ 
pública Portuguesa, firmado em Lisboa, a 3 de fevereiro de 1981. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. li' Fica aprovado o _texto do Acordo de Co~ Produção Cinemato~ 
gráfica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go'(erno da 
República Portuguesa, firmado em Lisboa, a 3 de fevereiro de 1981. 

Art. 2~' Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

MENSAGEM No 46, DE 1982 

Excdentissimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 

De conformidade com o disposto no art. 44, inciso I, da Constituição F e~ 
deral, tenho a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelên~ 
cias, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado, 
interino, das Relações Exteriores, o tCxlo do Acordo de Co-Produção Cine~ 
matográfica entre os Governos _da Repóblica Federativa do Brasil e. daRe~ 
pública Portuguesa, firmado em Lisboa·, a 3 de fevereiro de 1981. 

Brasília, 25 de fevereiro de 1982. -:-João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DOI DE-l(DA1(277(640.35(B46) (F42), DE 
I' DE DEZEMBRO DE 1981, DO SENHOR MINISTRO DE ESTA­
DO DAS RELAÇ0ES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa Excelência o texto 
do Acordo de Co-Produção Cinematográfica eri:lre o- Brasil e Portugal, assi­
nado _em Lisboa a 3 de fevereiro de 1981, pelo Ministro dos Negócios Estran­
geiros de Portugal, Senhor André Pereira Gonçalves, e pelo Ministro Ramiro 
Saraiva Guerreiro, por ocasíão da visista oficial de Vossa_ Excelência àquele 
país. 

2. O mencionado Acordo tem por objetivos principais a áírusào do 
acervo cultural dos dois países e a intensificação dos_interesses comerciais das 
indústrias cinematográficas respectivas, com base na igualdade de direitos e 
benefícios mútuos. 

3-, Permito~me encarecer a Vossa Excelência a conveniência de o Go­
verno brasileiro"- ratificar O preSerite Aéordo, sendo para tanto necessária a 
préVia aUtorização do Congresso Nacion·ar, nos tú-ffios dÕ ãit. 44, inciso I, da 
Constituição Federal. 

4. Nessas condições submeto projeto de Mensagem ao Congresso Na~ 
cional, para que Vossa Excelência, se assim houyer por bem, encaminhe o 
texto do Acorda à consideração do Poder Legislativo. 

A roveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência, Senhor Pre~ 
sidente, os protestos do meu mais profundo i'espeito. - João Cleme~Ie. 

ACORDO DE CO-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA ENTRE OS 
GOVERNOS DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E DA 

REPÚBLICA PORTUGUESA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da R_epública Portuguesa, 
ANIMADOS pelo propósito de difundir, através da co-produção de fil­

mes, o acervo cultural dos dois povos e pelo objetivo de promover e incre~ 
mentar os interesses comerciais d;:ts indústrias cinematográficas respectivas, 
com base na igualdade de_ direitos e bene~í_cios _mútuos~ 

ACORDARAM no seguinte: 

Artigo I 

1. Os filmes de longa metragem, realizados em regime de co~produção 
e contemplados por este Acordo serão considerados filmes nacionais pelos 
dois países. As vantagens reservadas por cada país a seus filmes nacionais e, 
em conseqüência, aos filmes co-produzidos serão unícariient~ ·aplicadas ao 
co-produtor do país que as conceder. 

2. Poderão beneficiar das vantagens da co~produção os filmes de curta 
metragem realizados segundo normas fixadas em conjunto pelas autoridades 
competentes de ambas as Partes. 

3. A exploração comercial desses filmes será autorizada nos dois palses 
sem restrição alguma sempre e quando for respeitada a legislação que rege a 
matéria em cada país. 

Artigo 11 

1. Os co-produtores deverão satisfazer as condições técnicas, artísticas 
e financeiras requeridas para a realização das Co-produções com pessoal e 
meios técnicos nacionaís,-Salvo exceções justificadas. Tais exceções,_ contudo, 
deverãõ ser autorizadas, caso a_ caso, pelos órgãos competentes dos dois paí­
ses. 

2. As vantagens de que um produtor poderá usufruir relativamente a 
um fifme realizado em regím~ -de cO~ produção são as previstas pelas normas 
vigentes no .i-eSf)ectivo p3ís. -

3. Os _cidadãos brasileiros residentes em Portugal i! os cidadãos portu­
gueses rcsidenies :no B"rasil poderão participar em co-P-rOdUçÕ-es como nacio~ 
nais dos seus respectivos países sempre que, em regime de reciprocidade, as 
legislações cte cada uma d~s_ Partes reconheçam a _devida capacidade para tal 
participação. 

4. A participação de i~térpretes que nã'? tiverem a nacionalidade_ de um 
dos países co~produtores pode ser admitida depois de as autoridades compe~ 
tentes de ambas as Partes Contratantes terem chegado a um entendimento 
sobre as condições de tal participação. 

5. -Sempre que os cenários e f oU os ainbientes o exigirem poderão ser 
autorizadas filmagens externas em cenários naturais num país que não parti­
cipe na co-produção. 

6. Os prêmios e subvenções que em cada um dos dois países forem con­
cedidos aos co-produtores seus naCiOnais serão concedidos exclusivamente a 
eles, sem que possam ser transferidos para o co-produtor do outro país. 

7. Todo prêmio, distinção honorífica ou troféu atribuídos em terceiros 
países à produção de um filme realizado segundo as normas estabelecidas por 
este Acordo serão conservados em depósito pelo co~produtor majoritário. 

8. Os prêmios em dinheiro Concedidos em terceiros pafses serão dividi-
dos entre as Partes Contratantes, respeitada a percentagem de participação de 
cada produtor na realização do filme. 

Artigo 111 

l. De cada filme realizado em regime de co-produção devem ser feitos 
um negativo e dois contratipos, sendo cada um deste de propriedade de cada 
co-produtor. 
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2. Ao produtor majoritáriO-Caberá a responSabilidade de guarda do ne­
gativo original e do master, podendo, caso seja do interesse_ comum, esta 
guarda ser feita no país que oferecer melhores condições técnicas para ames­
ma. Em qualquer caso, a utilização do negativo origínal ou do master poderá 
ser feita por cada um dos co-produtores. 

3. A revelação dos filmes rodados no _Brasil l)erá feita eqt laboratórios 
brasileiros e a revelação do negativo dos filmes rodados .em Portugal será fei­
ta em laboratórios portugueses, a menos que os co-produtores concordem 
com uma forma diferente c esta seja aprovada pelas autoridades competentes 
dos_ dois países. 

Artigo IV 

De acordo com as normas vigentes_ em cada país, todas as facilidades se­
rão concedidas para a circulação e permanência do pessoal artístico e técnico 
em colaborar na realização do filme, para a importação e exportação do ma­
terial necessário para a sua filmagem e exploração {filme virgem, material téc­
nico, guarda-roupa, materiais para o cenário, material publicitário, negati­
vos, impressos, etc.), assim como para a transferência de valores destinados 
aos pagamentos relativos à realização dç qualquer filme em regime de co­
produção. 

Artigo V 

I. Sem preJUIZO do equilíbrio global, a proporção das contribuições 
respectivas dos co~produtores dos dois países pode variar de 20% a 80% (vinte 
a oitenta por cento). Tais contribuições consistirão -~m: 

a) contribuição de pessoal (diretores, técnicos e- artistas); 
b) contribuição de serviços e materíaTs; 
c) contribuições monetárias. 
2. As contribuições compreendidas nas alíneas a e b do número ante­

rior serão avaliadas em caráter geral e permáilehte durante a vigênCia do 
Acordo com a concordância das autoridades competentes dos dois países e 
poderão ser complementadas com participações monetárias ate-que cub-rain 
totalmente a quota de cada co-produtor. 

3. Os filmes serão realizados por diretores, técnicos e artiStas de nacio­
nalidade brasileira ejou portuguesa. Cada filme deve ser dirigido por apenas 
um diretor, não se aceitando a intervenção de um supervisor artístico ou car­
go análogo, excetuando-se os filmes de. episódios, podendo cada episódio ser 
dirigido por um diretor diferente. 

4. Excepcionalmente, admitir-sC..ã, com a prévia concoi'dância das Par­
tes Contratantes, a participação de um diretor que não tenha a nacionalidaçl~ 
de nenhum dos países signatáríos deste Acordo de co-produção. 

5.. Os projetos de co-produção serão submetidos à aprovação das auto­
ridades competentes dos dois países pelo mehos sessenta- dias antes da data 
prevista para o iníCio das filmagens. Tais prOjetos coritpréénderão o orçamen­
to, a proporção de cada um dos co-produtores, a previsão do equipamento 
técnico, a divisão dos mercados combinados, o contr;;~.to assinado entre as 
partes co-produtoras para a realização do projeto, assirii--como tOdos os da­
dos necessários para o estudo e avaliação do projeto. os qu3iS serão oportu­
namente definidos. 

6. Depois de aprovado o projeto pelas autoridades competentes de am­
bos os países, nenhuma variação poderá ser introduzida no mesmo sem a pré­
via aprovação das referidas autoridades. 

Artigo VI 

A situação de equilíbrio no conjunto das participações finariceiráS, artís­
ticas e técnicas dos países co-produtores serâ examinada; em princípio, de 
dois em dois anos, por uma ComissãO Mista qUe se reuriirã alternadamente 
em cada um dos países. 

Artigo VII 

I. A divisão do lucro obtido deve corresponder, como norma, à partici­
pação dos co-produtores no custo da produção. 

2---As cláusulas dos contratos que prevêem a divisão de lucros e de mer­
cados entre os co-produtores devem ser aprovadas pelas autoridades compe­
tentes dos dois países. 

Artigo VIII 

l. No caso da exportação de um filme realizado em regime de co­
produção para um país onde haja limitação às importações, tal exportação 
será atribuída ao país que tenha condições mais vantajosas de colocação do 
produto, devendo-se assinalar a realização coinó bi:asilCiró:.portuguesa ou­
luso-brasileira. 

2. Se uma das Partes dispõe de livre entrada para seus filmes num país 
importador, os filmes de co-produção deverão beneficiar dessa possibilidade. 

3. Os filmes em que os produtores tenham igual participação serão -ex­
portados Como produzidOS pelo país que disponha de condições mais vanta­
josas de ~xportação. 

Artigo IX 

I. Os "Créditos" ou .. genérico., que encabeçam os filmes realizados em 
regime de cO-produção devem conter, em quadro separado, além dos nomes 
dos co-produtores, o anUncio uco-produção brasileiro-portuguesa" Oll- "co­
produção luso-brasileira'' ~_os títulos com que se apresenta o filme em cada 
país co-produtor. 

2. Este anúncio deve figurar obrigatoriamente na publicidade comer­
cial por ocasião de manifeStações artísticas e cUlturais e em particular, em 
Festiv3íS lnternadonãis. 

3. Em caso de desacordo entre os co-produtores, o filme será apresen­
tadO nos Festivais Internacionais pelo país co-produtor majoritário. Os fil­
mes realizados cOm iguais partiCipaçõeS serão apresentados pelo país da na­
ciOnalidade do diretor. 

Artigo X 

l. Durante o período de vigência do presente Acordo, a Comissão Mis­
ta será convocada alternadamente no Brasil e em Portugal. A Delegação bra­
sileira será presidida por um Representante do Ministério das Relações__Ex.te­
riores. A Delegação portuguesa será presidida por um Representante do Mi­
nistériO dos Negôcfos -EstrallgeiróS. Os membros de ambas as Delegações se­
rão assessorados por funcionários e iêcnicos dos órgãos encarregados da ci­
nematografia de cada país. 

2. A COmissão Mista deverá examinar e resolver as dificuldades de 
aplicação do presente Acordo, assim como estudar e propor novas dispo­
sições para a renovação do mesmo. 

3. Cada uma das Partes Contratantes poderá pedir que seja convocada 
uma sessão extraordinârfà d'a Çoirlissão Mista, quançio :,1ssim for cons:idei'ado 
necessário. 

Artigo XI 

I. O presente Acordo entrarâ em vigor a partir da data da troca dos 
instrumentos de ratificação, tendo a validade de um ano. 

2. O presente Acordo será renovado anualmente por tâcita recon­
dução, a meno-s que uma das Partes Contratantes o denuncie, mediante pré~ 
vio aviso por escrito de no mínimo três meses antes da sua expiração. 

Feito erri Lisboa, aos 3 dias do mês de fevereiro de 1981, em dois exem­
plares originais, em língua porlugueSã, fazendo ambos igualmente fé. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ramiro Saraiva Guer­
reiro. 

Pelo Governo da República Portuguesa: André Gonçalves Pereira. 

(Às Comissões_de Relaçõe~ Exteriores, de Educação e Cultura e 
de Economia.) 

PROiEtó nin:>ECRETCI LEGISLATIVO N• 20, DE 1982 

(N• 140, de 1982, na Câmara dos Deputados) 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do País 
na segunda quinzena do mês de setembro do corrente ano. 

O CongresSo Nacional resolve: 
Art. }9 É o Senhor Pre:iid~ote da.República autorizado a ausentar~se 

do País na segunda quinzena do mês de setembro de 1982. 
Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­

cação. 

MENSAGEM N• 330, DE 1982 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Desde a criação da OrganizaçãO das Nações Unidas, não enfrentamos 

momento internacional com tão flagrantes ameaças, assim à paz e à segu­
r~nça, cOmo ao desenvolvimento econômico e social dos povos. 

Esta grave situação justifica plenamente que o Chefe de Estado brasileiro 
se dirija, como primeiro orador, à XXXVII Sessão da Assembléia Geral da 
Organização das Nações Unidas- foro o mais adequado para que o Brasil, 
em diálogo direto com as demais nações,_manifeste sua preocupação com o 
quado crítico que envolve o mundo atual. 

Com este objetivo e em cumprimento ao que preceituam os arts. 44, item 
III, e 80 da Constituição, venho solicitar ao Congresso Nacional a necessária 
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autorização para ãusentarwme do País na segunda quinzena do mês de se~ 
tembro vindouro. 

Brasília, 9 de agOsto de 1982. - João Figueireão. 

PARECERES 

PARECERES NoS 684, 685 E 686, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei do Senado n~' 42, de 1979, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade de as empresas comprovarem regularidade 
com o FGTS, para os fins que especifica. 

PARECER No 684, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Hugo Ramos 

1. O Projeto, de autoria do nobre Senador Nelso_n_Çarneiro, introduz a 
obrigatoriedade da apresentação de documento que comprove quitaçãO para 
com as obrigações do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, para a práti­
ca dos atos que enumera, perante as repartições públícas. 

2. O Projeto satisfaz o requisito da constitucionalidade (art. 8~', XVII, 
uB", da Constituição Federal), reunindo, ademais, os pressupostos de juridi­
cidade e técnica legislativa, ao propor fórmula vâlida e indireta, ao propó!>ito 
de compelir os empregadores ao recolhimento regular do FGTS._ Prevê~se na 
proposição legislativa em causa a edição de regulamento, que, certamente, es­
pecificará acerca do documento hábil à comprovação da regularidade perante 
o Fundo de Garantia. 

3. Diante do exposto, somos pela aprovação do projeto. 
E o Parecer. 
Sala das Comissões, 21 de novembro de 1979.- Henrique de La Rocque, 

Presidente- Hugo Ramos, Relator- Cunha Lima- Muri/o Badaró- Ber­
nadino Viana- Lenoir Vargas- Almir Pinto.:...._ Raimundo Parente- Ama­
ral Furlan. 

PARECER No 685, DE 1982 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Luiz Cavalcante 

O ilustre Senador Nelson Carneiro propõe o Projeto de Lei do Senado n.,.. 
42/79, instituindo a obrigatoriedade de as empresas comprovarem regulari­
dade com o FGTS, para os seguintes firis: 

"a) o licenciamento de obras de construção, reformas ou acrés­
cimos de prédios; 

b) a concessão_de financiamento, empréstimo ou qualquer aju-
da financeira, inclusive parcelamentos de débitos fiscais; 

c) o arquivamento de quaisquer atos ao registro do comércio; 
d) a partidpaçã(,- em licitações públicas de qualquer tipo; 
e) a alienação ou promessa de alienação, oneração ou dispo­

sição de bens móveis; 
f) a cessão e transferência ou para a promessa de cessão e 

transferência de_direitos; e 
g) o pagamento de haveres nas liquidações ou dissoluções de 

sociedades e a expedição de cartas de adjudicação de bens, salvo 
quando em favor da Fazenda Púbiicã e em processos trabalhistas, 
inclusive acidentários-.'' 

Em sua Justificação, o autor apresenta os seguintes argumentos_~ 

"Sem embargo do caráter de obrigatoriedade d_osdep6sítos re­
ferentes ao FGTS (instituído pela Lei n.,.. 5.107, de tJde setembro de 
1966), muitas empresas, em todo o País, vêm utilizando inúmeros 
artifícios Para evitar tais depósitos, prejudicando sobremaneira os 
interesses dos trabalhadores. 

De fato, os trabalhadores, quando se vêem em situação de po­
der levantar os depóSitos feitos eni seus nOmes, não raras vezes são 
surpreendidos com a absoluta inexistência de fundos, por irregulari­
dades praticadas pelas empresas." 

O processo de controle e fiscalização do cumprimento das obrigações 
das empresas com respeito ao FGTS, segundo Amaro Barreto, Juiz do Tribu­
nal Regional do Trabalho da 2• Região in Teoria e Prática do FGTS, ê o se­
guinte: 

••o controle fiscalizador do recolhimento dos aludidos depósi­
tos mensais compete à previdência social, representada pelo Institu­
to Nacional de Previdência Social, na forma do disposto no art. 29 
da Lei n'i' 5.107 e art. 58 do Regulamento. 

O INPS age em nome do BNH e procede verificando o cumpri­
mento das obrigações das empresas pelas contribuições, ou levan­
tando os débitos pOfventura existentes. 

Para efeito dessa verificação fiscalizadora, ou desse levanta­
mento destinado à cobrança administrativa ou judiciária, as empre­
sas ficam obrigadas a apre-sentarem à fiscalização do INPS compro­
vante de efetivação do depósito bancário correspondente a 8% (oito 
por cento) da soma da coluna referente ao montante das remune­
rações pagas aos empregados, na conformidade do disposto no inci­
so I do art. 80 da Lei no 3.S07, de 26-8-60, com a redação dada pelo 
art. 21 do Decreto-lei no 66, de 21-11-66. (§ 40 do art. 58 do Regula­
mento.) 

Para maior efetividade de fiscalização, serâ exigido da empresa, 
no .ato do recolhimento mensal das contribuições à previdência so­
cial, a prova de ter efetuado, no mês anterior, os depósitos nas con­
tas vinculadas do FGTS. Se for verificado que a empresa não efe­
tuou esses depósitos, o INPS rece.berâ as contribuições próprias e 
cOmunicará o fato do não recolhimento çio Fundo ao órgão compe­
tente, para levantamento do débito e cobrança. 

Se a empresa não recolher os depósitos em tela, nos prazos pre~ 
vistos em lei, responderá pela correção monetária -e pela capitali­
zação dos juros, na forma dos arts. 18 e 19 do Regulamento, fican­

-dO, ainda, sujeitos às multas e-stabele<:-id~s na legislação do imposto 
de renda. Os juros e a correção monetária, a que ficam obrigad-as as 
empresas, são os mesmos__que são impostos ao FGTS, sendo que as 
taxas de juros vêm vixadas no art. 18, inCisos I, 11, I li e IV e o índice 
de correçãomone~ária e o contido ell). instruções d9 BNH. 

3. A CObrança dos débitos das empresas para com o FGTS 
pode ser administrativa, ou judiciãfia. 

A administrativa é ff!iia pelo INPS, em nome do BNH, depois 
de feito o levantame_I'!tO _do débito respectivo. 

Pela execução de suas atribuições de cobrança, a par da de fis­
calização e levantamento de débitos, o INPS faz jus a uma taxa não 
excedente de 1% (um por cento) sobre os depósitos mensais, fixados 
por acordo entre o BNH e o Departamento Nacional de Previdência 
Social (§ 111 do art. 58 do Regulamento, caril a redação dada pelo 
Decreto no 6 I .405, de 28-9-67). 

4. A cobrança judicial é realizada, igualmente pelo INPS, 
através da Justiça Federal, pela mesma forma e com os mesmos pri­
vilégios processuais de que goza esse órgão nas aç-ões atinentes às 
contribuições devidas à previdência social. 

Do feito de cobrança poderá participar, como litisconsorte fa­
cultativo, o empreSido interessado ou O seu s·indicato." 

Ao nosso ver, a proposição não impõe nenhum ônus burocrático às em­
presas nem à instituição fiscalizadora, pois o processo de controle e fiscali­
zação exige das empresas, para efeitos administrativos ou judiciais, o com­
provante de efetivação do depósito bancário, bem como,--·no ato do recolhi­
mentO mensal das contribuições à previdência social, é exigido a prova de ter 
efetuado, no mês anterior, os depósitos nas contas vinculadas do FGTS. 

Sem dúvidas, a rigor, o projeto simplesmente exige um atestado ou di­
ploma do cumprimento das exigências a que já estão sujeitas, por Lei, as em­
presas, decorrentes de suas obrigações socíaís. 

A proposição, em parte, contribuirá para a redução das cobranças por 
vias judiciais, tendo em vista que as empresas ficarão condicionadas a com­
provarem o cumprimento regular de suas obrigações sociais para que possam 
desempenhar suas atividades, especitTcamente as estabelecidas no projeto sob 
exame. 

Do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado n9 
42/79. 

Sala das Comissões, 12 de maio de 1982.--:- Tancredo fVeves, Presidente 
eventual- Luiz Cavalcante, Relatpr- Bernardino Viqna, vencido- Gabriel 
Hermes, vencido, com voto em separado- José Fragelli- Evelásio Vieira. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO 

Senador Gabriel Hermes 
- 0-----pro:feto de lei ofa em aprecí3.Ção neste Órgão Técnico;- estatielece que 

"toda empresa abrangida pela Lei n'i' 5.107, de 13 de setembro de 1966, fica 
obrigada a apresentar à autoridade competente documentação comproba­
tória de regularidade com os depósitos do FGTS, na forma e para os Iins pre­
vistos" (art. 19), 
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·No art. 29, está a validade de trinta dias para o documento exigido. O art. 
39 aponta as situações que exígem a comprovação de recolhimento dO FGTS, 
e o art. 4~> dá ao Poder Executivo sesscnta __ dias para regulamentar a lei. 

O douto Relator da proposição, nesta Comissão, demons.tra, com a ci­
tação que faz de conceituação de um Juiz do_ Trabalho da l! Região, que 
compete ao INPS, como órgão da previdênc1a social, controlar e fiscalizar o 
recolhimento do Fundo de Garantia, pelas empresas. 7%.ssim, fica plenamente 
esclarecido que o INPS age em nome do Banco Nacional da Habitação, pro­
cede à verificaç_ão do cumprimento das obrigações das empresas, relativa­
mente ao aludido Fundo. 

Quando o INPS encontra qualquer distorção Ou descumprimento da lei, 
cabe-lhe proceder à cohrança administrativa ou judicial. 

Já é norma-legal, portanto, a apresentação de comprovação do recolhi­
mento do FGTS à fiscalíza-ção do IN PS, correspondente a oito por cento da 
soma da coluna r_eferente_ ao montante das remunerações pagas aos emprega­
dos, na forma do art. 80, I, da Lei 3.807, de 26 de agosto de 1960, com are­
dação dada pelo art. 21, do Decreto Lei n' 66, de 21 de novembro de 1966. 

Deve ser ressaltado, ainda, que o empresário d6ve coniprovar, no ato do 
recolhimento mensal das contribuições à Previdência Social - conforme o 
próprio texto citado pelo nobre Relator da matéria - o pagamento efetuado 
no mês anterior. E, se for verific-ado, então, qüe os depósitos nas contas vin­
culadas ao FGTS não foram realizados, .. o INPS receberá_ as contribuições c 
comunicará o fato do não recolhimento do Fundo ao órgão competente para 
levantamento do débito e cobrança". 

A falta de recolhimento, por parte da empresa, do correspondente ao 
FGTS, importa em correção monetária e capitalizaçãó de juros, na forma dos 
arts. 18 e 19 do Regulamento do Decreto-lei n' 66(66. 

Em seu parecer, o Relator demonstra que os juros e a correção mone­
tária a que ficam sujeítas as empresas, são os mesmos impostos do FGTS, 
achando-se as taxas de juros fixadas no art. 18, I, 11, 111 e IV do Regulamento 
indicado. Enquanto isso, o índice de correção monetária -é contido nas ins­
truções do Banco Nacional da Hab~tação. 

Na hipótese de desatendimento à cobrança amigáVel, o INPS pode re­
correr à Justiça Federal, com os privilégios pràcessuais própríõs "à sua con-
dição de órgão público. · 

O projeto em exame- cría obrigações e ônus burocrátiCOs às empresas. 
Neste ponto, a nossa discordância com o douto Relator, Que não enxerga ô­
nus. 

É.evidente que, se o projeto exige a apresentação de documentos de vali­
dade mensal, para a realização de qualquer negócio ou ato importante da em­
presa, cria obrigação onerosa e dificuldades a s_erem ultrapassadas, com dis­
pêndio de tempo e dinheiro. 

Absolutamente desnecessário o elenco de providências preconizado na 
proposição, além do fato de criar maiores obstáculos aos já antepostos ao 
empresário nacional. 

Por essas razões, voto pela rejeição do presente projeto de lei, que legisla 
sobre serviços jã existeriteS e previstos na-legislação em vigor. 

Sala das_ Comis_sõ_es, 12 de maio de 1982. - Gnbriel Hermes. 

PARECER N• 686, DE 1982 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Senador Almir Pinto 
Sob exame o projeto de lei, de iniciativa do ilustre Senador Nelson Car­

neiro, que dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas comprovarem regu­
laridade com o FGTS, para os fins que especifica. 

Em sua justificação- afirma o autor: 

"Sem embargo do caráter de obrigatoriedade dos depósitos re­
ferentes ao FGTS (instituído pela Lei n• 5.107, de 13 de setembro de 
1966), muitas empresas, em todo o País, vêm utilizando inúmeroS 
artifícios para evitar taiS depósitos, prejudicando sobremaneira os 
interesses dos trabalhadores. 

De fato, os trabalhadores, quando se vêem em situação de po­
der levantar os depósitos feitos em seus nomes não raras vezes são 
surpreendidos com a absoluta inexistêncià de fundos, por irregulari­
dades praticadas pelas empresas. 

Assim, com o objetivo precípuo de resguardar os direitos dos 
empregados abrangidos pela legislação do FGTS, impõe-se a 
adoção da medida aqui preconizada. 

Com a efetivação da medida aqui projetada, o instituto do 
FGTS merecerá mais respeito de empregados e empregadores, cum­
prindo a finalidade para a qual foi criado." 

A douta Comissão de Constituição e Justiça examinando a constitucio­
nalidade e juridicidade _da proposição, conclui pela sua aprovação. 

Também manifestou-se favoravelmente a Comissão de Economia. 
Busca o projeto exigir das empresas um documento que comprove o 

cumprimento das exigências legais relativas ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço. 

Contribuirá o projeto para reduzir cobranças judiciais do FGTS, uma 
vez que as empresas ficarão obrigadas a moStrar documentalmente que estão 
em dia com seus encargos sociais, para ·exercerem suas atividades destacada­
mente as relacionadas no artigo 39 do projeto. 

A regulamentação pelo Poder Executivo é que disporá sobre a forma e a 
documento hábil à comprovação 

Trata-se de iniciativa que tem toda a procedência, merecendo nosso 
apoio. 

Ante as razões apresentadas, concluímos pela aprovação do P.L.S. n"' 42, 
de 1979. 

Sala das Comissões, 26 de agosto de 1982.- Gabriel Hermes, Presiden­
te, em exerCício- Almir Pin_tO, Relator---- Jo:ié {]ns- Jose Fragelli- Ber­
nardino Viana- Tarso Dutra- Martins Filho- Raimundo Parente- Lou­
rival Baptista. 

PARECERES N•s 687 E 688, DE 1982 

Sobre os Projetos de Lei do Senado n9s 197, de 1978, que ~~acres­
centa §§ 19 e 29 ao artigo 523, da Consolidação das Leis do Trabalho" 
e 150, de 1980, que "dispõe sobre a aplica<;ão das garantias do art. 
543 da Consolidação das Leis do Trabalho aos Delegados Sindicais". 

PARECER N!6!17, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Tancredo New?s 

Submetem-se novamente à apreciação desta. Comissão os Projetos de Lei 
do Senado n"'s 197/78 e 150/80, respectivamente de autoria dos eminentes Se­

- nãdõres OreSteS Quércia e l:fumberto Luç:.ena. 
Ambos os Projetos buscam estender, para o ''delegado sindical", a esta­

bilidade provisória jã assegur~da ao dirigente sindLcã.l, cons_oantc a prccei­
tuação do art. 543 da Coosolidação das Leis do Trabalho. O de n' 150(80, o 
faz através de diploma autônomo, desvinculado do contexto da CLT, en­
quanto o de n"' 197 f80 obtém o mesmo objetivo com o acréscimo de dois pa­
rágrafos ao art. _523 da citada codificação trabalhista. 

-Tais proposições tramitam conjuntamente por sugestão do meu Pare_cer 
de fls., aprovado neste ÓrgãO Técnico, a 8 de outubro de 1980, quando exa­
minávamos o PLS n9 150/80. Naquela oportunidade, o ilustre Senador Cu­
nha Lima já oferecera substancioso P:arecer ao PLS n~' 197/78, dando por sua 
constitucionalidade, juriQicidade e boa _técnica h~gislativa. Parecer não votado 
em virtude de pedido de vista deferiQo ao nobre Senador ryloal.:yr Da lia. A lO 
de outubro do mesmo ano- dois dias·, portàEito, após o pedido para a trami­
tação conjunta das citadas proposições- o PLS n"' 197/78, sob vistas, foi de­
volvido a esta Comissão, sem voto effi separado. 

Acredito nada ter a acrescentar ao b~ilhante Parecer do Senador Cunha 
Lima, senão enfatizar que a figura dO Hdelegado sindical" é institucionalizada 
pela própria CLT (arts. 517, § 29, e 523). Os Projetos, portanto, não criam l"iw 
gura nova pra a legislação trabalhista, mas procuram, apenas, l"ormalizar 
uma interpretação que, a muitos, parece óbvio·, qual seja a de que os delega­
dos sindicais desempenham funções de aJministração e de liderança, clara­
mente equivalentes, na sua área de ação, à do dirigente sindical definido no 
art. 543 da mesma CLT. 

Como se trata de tramitação conjunta de dois Projetos, prefiro optar 
pelo PLS n"' 197/78, já que não se afasta do contexto da CLT e, por ísso, 
apresenta-se em melhor técnica legislativa. 

Isto posto, subscrevendo o citado Parecer do Senador Cunha Lima, opiw 
no pela aprovação do PLS n~' 197 f78 e conseqüente prejudicialidade do PLS 

"' 150(80. 
Este o meu Parecer, s.m.j. 
Sala das Comissões, 19 de maio de I 982. - A fuysiv Chaw!s, Presidente 

- Tancredo Neves, Relator- João Calmon -Lenoir Vargas -lt.Jsé Fragellí 
-Amaral Furlan- Raimundo Parente- Bernardino Viana- Aderbaf Jure-
ma. 
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PARECER No 688, DE 1982 

Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Henrique Santillo 

Estão os Projetos de Lei do Senado n9s 197/78 e 150/80 tramitando em 
conjunto, por se tratarem de propostas idêntiCas. 

Procuram estabelecer a extensão da estabilidade provisória. já assegura­
da ao dirigente sindical, nos termos do art. 543 da Consolidação das Leis do 
Trabalho, (ambém ao delegado sindical. 

Não se duvida das antidemocráticas restriÇões- qUC a IegiSlãção brasileira 
oferece ao Hvre eXercício da atividade" sindical. No entanto, é preciso convir 
que a luta dos trabalhadores brasile_íros_acabou conquistando uma série de re­
lativas prerrogativas diante de abusos cometidos contra dirigentes sindicais 
pelos empregadores, consubstanciados no art. 543 e parágrafos da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, assegurando estabilidade provisória ao exercen­
te de cargo de representação ou direção sindical e estendendo os benefícios 
dessa estabilidade até um ano após o término de mandato. Tais direitos são 
disciplinados pelo parágrafo 39 do art. 543 da CLT, nos seguintes termos: 

"É vedada a dispensa de empregado, a partir do momento do 
registro de sua candidatura a cargo de direção ou representação sin­
dical, até l (um) ano após o final do seu mandato, caso seja eleito in­
clusive como SUplente, salvo se cometer falta grave devidamente 
apurada nos termos desta Consolidação." 

Com as proposições sob exame, o qUe se propugna é a extensão desses 
benefícios aos chamados delegados sindicaisjá"-qi.J.e representam reais funções 
de direção sindical sem, no entanto, fazerem jus às prerrogativas próprias de 
dirigentes sindicais. · 

A figura do delegado sindical é estatuída pelo parãg~afo 29 do art. 517 da 
CLT, nos termos seguintes: 

.. Dentro da base territorial que lhe for determinada é facultada ao sindi­
cato instituii delegacias ou seções para melhor proteção dos associados e da 
categoria eConômica ou profissional ou profissão liberal representada." 

Êóbvio que, para melhor proteção dos associados, mais ainda caberá ao 
delegado sindical a possibilidade de conflitos com o empregado e, por conse­
guinte, maiores abusos contra ele cometidos. 

Eis porque vemos como extremamente oportuna a proposição em exame 
e opinamos pela aprovação do PLS n9 197/78 e pela prejudicialidade do PLS 
n' 150/80. 

Sala das ComiSsôes, em 19 de agosto de 1982.- Gabriel Hermes, Presi­
dente eventual- Henrique Santillo, Relator- Almir Pinto- Aloysio Chaves 
- Aderba/ Jurema. 

PARECER N• 689, DE 1982 

Da Comissão de Constituição e Justica, sobre o Projeto de Lei 
do Senado n~' 286, de 1979, que "assegura aposentadoria com salário 
integral â mulher segurada do INPS". 

Relator: Seriador Ad"erbal Jurema 
O Projeto em exame, de iniciativa-do ilustre Senador Franco _Montoro, 

visa a modificar a Legislação pertinente à apose·ntadoria voluntária da mu­
lher filiada ao Instituto Nacional de Previdência SQGial, para tanto __ dispõe: 

"Art. l9 A aposentadoria por tempo de serviço da mulher fi­
liada ao Instituto Nac_ional _de Previdência Social (IN PS), satisfeitas 
as demais exigências legais, será cóõcedida aos_trinta ãrios- de ~raba­
lho9 com salário integral, nos termos do item XIX do art. 165 do 
texto constitucional. 

''Art. 29 Acrescenta-se- ao art. 76 da Lei Orgânica da Previdência Social 
o seguinte: Parágrafo seiúndo_- Ao salário-de-cohtribuiç~o .das mulhere~ 
não são aplicáveis os limites ináxirhõif de que trata este artigo." 

Alega o auto_r, para justificar a modificaçãO pretendidade que: 
a) a Constituição Federal, no seu art. 165, assegura à mulher filiada ao 

INPS o direito- de aposentar-se voluntariamente, aos 30 (trinta) anos de ser­
viço, com salário itegral (grifo nosso): 

b) "ao disciplinar a matéria", porém, a Lei Orgânica da Previdência cui­
dou de acautelar, apenas, o mandamento constitucional dos 30 (trinta) anos, 
"desrespeitando", assim, a garantia do salário integral, na forma do que dis­
põe o art. 10, I, b; que transcreve. 

A prerrogativa de aposentar-se, voluntariamente, aos trinta (30) anos de 
serviço é deferida à mulher _não apenas- no sistema da Previdência Social, mas, 

igualmente, no serviço público de um modo geral, o que, todavia, não subtrai 
à Lei Ordinária o poder de fixar-lhe, limitando-a, a remuneração, como, 
aliás, é feito em relação à generalidade do servidor público, na exata e legíti­
ma aplicação do nosso Estatuto Político, que comete à lei comum a compe­
tência para dispor sobre a matéria. 

Na realidade, visto isoladamente, o dispositi"_'o citado pelo ilustre -autor 
da proposição pode ensejar dúvída quanto ao seu_ melhor entendimento, pos­
to que a expressão "como salário integral" sugere uma int~rpretação que se 
não harmoniza com o contexto e neimuma norma_ pode sú entendida nos 
seus reais objetivos fora do conjunto a que ·está agregada. 

O que o Legislador quis deixar claro, quando uti!izou-se da expressão 
"com salário integral", é qu_e a aposentadoria voluntária aos trinta (30) anos 
de serviço não impõe à mulher quaisquer restrições quanto aos direitos já as­
segurados à époCa da aposentadoria, considerada a süa condição de filiada da 
Previdência Social. 

O direito à aposentadoria é decorrência de obrigações preestabelecidas e 
emerge, naturalmente, do cumprimento dessas obrigações, entre as quais 
avultam, por sua mais íntima ligação com o instituto da inatividade remune­
rada, o decurso de um fapsO determinado de tempo e o recolhimento continua­
do das contribuições fixadas em Lei, incidentes sobre importância certa e de­
terminada, cujos limites mínimo e má_ximo, à Lei Ordinária compete definir. 

No caso em espécie, se restrições houvesse, do ponto de vista jurídico­
constituci_onal, estas diriafl'!, certamente, quanto à benesse instituída em re­
lação à mulher, reduzindo-lhe o tempo de serviço e, conseqüentemente, de 
contribuições, se- interpretada, restritivamente, a norma do art. 153, § 1~', da 
nossa Lei Maior, que dispõe: 

"Art. 153. . ........................................ . 
Art. {9 Todós_:São_iguais.,__perante a Lei, -seiTI-disiinção de sexo, 

(grifo nosso) raça, trabalho .. .'" 

lnexiSü:, assim, qualquer fundamento que possa dar respaldo à preten­
são do ilustre Senador Franco Montoro; já porque se constituiria em discri-

- minação- insUportável, já porque seria ma i? Turnã exceção a somar-se ao elenco 
(demasiado numeroso) das já existentes e tão duramente combatidas, na bus­
ca do equilíbrio da ordem jurídica instituída, na qual os direitos fundamen­
tais não estejãm condicionados a sqluções episódicas ou casuísticas. 

No que pese a intenção, certamente meritória, do ilustre autor da propo­
sição, não vemos como acatá-la. Sua injuridicidade é _demasiado evidente. 

O Projeto deve ser rejeitado. 
Sala_ das Comissões, 18 de agosto de 1982. ~Aloysio Chaw!s, Presidente 

- Aderbal Jurema, Relator- Bernardino Viana- A-fartins Filho- Mendes 
Canale, contra o relator, a favor do projeto- Lenoir Vargas- Almir Pinto­
Raimundo Parente - Benedito Canellas. 

PARECERES Nos 690 E 691, DE 1982 

Sobre o Proje~iJ de Lei do Senado n~'94, de 1977, que altera are~ 
dação dos artigos 7;, 1, 839 e 840 da Consolidação das Leis do Traba­
lho. 

·PARECER No 690, DE 1982 
Da Comissão de Constituicão e J ustica 

Reltitor: Senador Hugo Ramos 
1. Trata-se de Projeto de LCt-de autoria do nobre SenadOr Ruy Car­

neiro, no qual se propõe seja-alterada a redação dos artigos 791, 839 e 840 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, que cogita de matéria processual traba­
lhista. 

2. O Projeto sob exame satisfaz, a nosso juíio, o requisito de constitu­
cionalidade, dado que compete à União legislar sobre matéria processual (art. 
8o, XVII, letra "b", Constituição Federal). 

-· 3. -Preenche-se, ademais, a condição dejuridicidade, porquanto se cui­
da apenas de matéria disciplinada por critérios de política legislativa, que não 
afrontam o sistema. 

4. As objeções qu~ sç oferecem contra a proposição legislativa em foco, 
Data Venia, improcedem, relativamente aos aspectos a serem examinados por 
esta Comissão. Não se vislumbra o o Projeto inconstitucionalidade, injuridici­
dade Ou falta de técnícã legislativa, que se não confundem, evidentemente, 
com o mérito da iniciativa ou -co in a conveníéncia de aprovação final em Ple­
nário, ou, até mc~smo, com .a acolhida em outras comissões. 

5. A orientação da causa pelo Advogado contribui, em verdade, para 
acelerar a marcha procedimental, notadamente com o advento do Código de 
Processo Civil, aplicável subsidiariamente- ao pr-ocesso trabalhista. Muito 
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pelo contrário, a atuação in-epfa do leigo concorre-para a dilatação do proce­
dimento trabalhista, consoante tem a prãtica evidenciado. 

5.1. Por outro lado, a antiguidade de um sistema não lhe assegura a ex­
celência e muito menos lhe confere perpetuidade. 

5.2. A inexi"stência de Advogado em lugares longínquos não priva a 
parte da providência jurisdicional. Cumpre não- perder de vista a aplicação 
subsidiária, do artigo 36, in fine, do Código de Processo Civil, por força do 
disposto no 3rtigo 769 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

5.3. A assistência judiciária gratuita, disciplinada peta Lei n<:> 5.584, de 
26 de junho de 1970 não será necessariamente prestada por advogado de Sin­
dicato, cámo, aliás, seria supérfluo demonstrar. Assim, se o empregado puder 
pagar honorários, assumirá o ônus, como qualquer outra classe sócio­
econômicu. Se não tem essa possibilidade, recorrerá à assistência judiciária, 
inclusive por advogado indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil (arts. 
91 e 92 da Lei n"' 4.215, de 27-4~63.) Por conseguinte, não há presumir-se, 
diante de tantas alternativas, tenha o Projeto em tela o escopo de fortalecer os 
Sindicatos, o que não o desmerece, aliás. Se- assim fosse, teria merecido a 
aprovação unânime e irrestrita dos órgãos classistas, que sobre ele opinaram. 

5.4. A conciliação, como se sabe, foi acolhida pelo Código de Processo 
Civil, como fase obrigatória do procedimento(§ 1 ~',art. 278 e arts. 447 a 449 
do Código de Processo Civil). No entanto, o processo civil só excepcional~ 
mente _confere capacidade postulatória à própria parte, No procedimento su~ 
maríssimo há conciliação, e-m que pese a brevidade do esquema procedimen~ 
tal. Por conseguinte, não ocorre o óbice à conciliação das partes, até porque o 
Juiz não permite interferência de advogados, que possam obstar o acordo en­
tre os litigantes. 

6. De sorte que o Projeto em pauta não briga com os requisitos de 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legisl3tiva, aspectos esses a serem 
cogitados por esta Comissão. 

7. Parece-nos, entretanto, de~·a ser suprimida a letra "b'' do artigo 839, 
tal como o Projetv propõe seja redigido. 

7.1 Basta, ao nosso ver, esteja a parte representada por advogado ou por 
acadêmico. POUco importa sejim esses profissionaiS oferecidos_ pelos Sindica­
tos. Entretanto, o SindicatO, em si mesmo, não terri capãcidade. postulatória, 
sendo que a alínea em cogitaÇão poderia levar à conclusão de que a qualquer 
membro do Sindicato fosse lícito representar o associado em Juízo. 

9. Isto posto, ressalvada a letra "b", do artigo 839, que, em nosso en­
tender, deve ser abolida, somOs pela aprovação do Projeto, que contribui Va­
liosamente para o aprimoramento do processo trabalhista e assegura efetim 
proteção ao trabalhador, em decorrência do regular ajuizamento das ações, 
apresentando a seguinte 

Emenda •' 1-CCJ 

Art. 2~' 

"Art. 839: 
Suprima-se a letra "b" 

Sala das Comissões, 18 de junho de l980. --:-Henrique De La Rocque, 
Presidente - Hugo Ramos, Relator - N_elson Carneiro - Cunha Lima -
Franco A-fontoro- Lázaro Barbvza- Aloysio Cha~·es- Almir Pinto- B''r­
nardino Viana - Aderbal Jurema - -Lenoir Vargas - Amaral Furlan. 

PARECER N• 691, DE 1982 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador José Fragelli 

Faz quatro anos que o presente projeto, de autoria do saudoso Senador 
Ruy Carneiro, tramita no Senado. Arquivãdo, pOr fõiça -de dispOSição--regi­
mental, retomou andamento graças à iniciativa do Cininente Senador Cunha 
Uma. Distribuído à_ Comissão de Constituição _e Justi_ça, reCebeu parecer pre­
liminar pela audiência das Confederações NaciOnais da Agricultura, do Co~ 
mércio e da Indústria, as quais, oportunamente, encaminharam suas manifes­
tações sobre o projeto. 

Cuida a proposição de alterar os artigos 791, 839 e 840 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, de modo a que, nos feitos trabalhistas de primeira ins­
tância, as paftc..'i se façam representar, obrigatoriamerife, -por advogados ou 
acadêmicos de direito habilitados na forrila dii1ei. 

Como é sabido, a legislação do trabalho, excetuando a regra processual, 
permite que ·as partes Iitigantes1 empregado e empregador, participem pes­
soalmente dos feitos. independentemente de estarem ou não reoresentadas 

por advogado ou procurador. Em certos casos, como nas audiências de conci­
liação, a pn::se-nça do preposto, represeÕtante do empregador, é indispensável, 
sob rCna de reve_lia. 

. Evidentemente, o espírito que norteou o legislador de 1941. era o de tor­
nar o mais simples e objetivo possivel o processo trabalhista, evitando as dis­
cussões acadêmicas ou doutrinárias de advogados que, na- sua eloqüência, 
muitas vezes se desvlam dos aspectos práticos e reais di:!. _questão. Além disso, 
sendo a meta principal da prestação jurisdicional a conciliação, esta encon­
traria certos óbices para ser alcançada se a proposta fosse feita sempre aos ad­
vogados e Procuradores ao invés __ de o ser aos próprios interessados. 

~e essa prática_ processual encontra respaldo e_ boa justificativa na filoso­
fia do direito, o mesmo não se pode dizer qUanto ao seu equacionamento na 
vida real, no dia-a-dia do Foro. 

Comentando o artigo 791 da Consolidação das Leis do Trabalho, o emi­
nente jurista Mozart Victor RuSsorriã-no, assim se expressa em sua conhecida 
obra: 

"N:i i!sferã da doutrina, a possibilidade de a própria parte acio­
nar e defender-se em juízo, é uma simplificação, perfeitamente ade~ 
quada à natureza do processo trabalhista e aos seus fins últimos. 

A prática tem demonstrado que, ao menos no Brasil, não ê 
acons.elhável o sistema, O índice intelectual do empregado e do em­
pregador não é, entre nós, suficiente alto, para que eles compreen­
dam, sem certas dificuldades, as razões de ser da Justiça do Traba­
lho. a sua atribuição de aplicar aos fatos a lei protecionista do traba­
lhador, mas interpretada com imparcialidade. Por outro lado, o di­
reito judiciário do Traba_lho está subordinado aos princípios e aos 
postulados medulares de toda ciência jurídica, que fogem à com­
preensão dos leigos. Ê sempre um ramo do direfto positivo com re­
gras abundantes e que demandam anãlises de hermeneuta, por mais 
simples que queiram ser. O resultado disso tudo é que a parte que 
comparece sem procurador, nos feitos trabalhistas, recai em uma in­
ferioridade processual assombrosa. Muitas vezes o juiz sente que a 
parte está com direito a se_u favor. A própria alegação do interessa­
do, entretanto, põe por terra a sua pretensão, porque mal fundada, 
mal articulada, mal explicada e, sobretudo, mal defendida. Na con­
dução da prova, o problema s_e acentua e se agrava. E todos sabe­
mos que a decisão depende do que os autos revelam e que os autos 
revela-m o que está provado. 

Não há porque fugirmos, no processo trabalhista, às linhas 
mestras da nossa forrpação jurídica. Devemos tornar obrigatória a 
presença do procurador legal constituído, em todas as ações de 
competência da Justiça do Trabalho, quer para o empregador, quer 
para o empregado". 

Antônio Lamarca, outro ilustre comentarista da nossa Consolidação, 
·perfilha iSual ponto d~ ~i;ta, Chégando a -dizer: -· . " - ·· 

"A nossa experiência-como juiz tem demonstrado a absoluta 
ineficácia da regra contida no art. 791, da Consolidação. Suas con­
seqüências têrri Sido catastróficas~ Não raro, o pedido é inepto (fã 
tiatamos do assUnto na lritrodução do livro "Execução na Jus_tiça 
do Trabalho"), os erros grosseiros, a formulação péssima. Se o juiz 
togado intervém para colocá-lo "sob forma e figura de juízo", pode 
ser acusado de ter perdido a- necessária imparcialidade. Se não o 
conserta (a palavra é esta), dificulta~se a defesa da outra parte, que, 
assim, logo de iníciO, requer absolvição da instância". ("Ação do 
Trabalho", pág. 8!.) 

Apreciando a matéria, o eminente Senador Aloysio Chaves proferiu voto 
em separado, perante a ComíssãO- de Constituição e Justiça. Mantendo o en­
tendimento tradicionalista, diverge S. Exba9 do projeto por considerá-lo pre­
judicial à fase conciliatória do processo. Além disso, a forma com que estâ 
disciplinada a questão ProporciO-na, implicitamente, um certo prestlgio para 
os sindicatos. Assim, "o trabalhador que não se sentir suficientemente forta­
lecido para intentar a reclamação-, se não estâ associado, procure fazê-lo, e se 
já está, procure Ó sindicato que, através de seu Serviço Jurídico, ou dos seus 
advogados, patrocin~râ a causa''. 

Tais razões, se bem que ponderáveis, encontraram contradita no parecer 
aprovado naquela Comissão, valendo destaque o seguinte trecho: 

"A assistência judiciária gratuita, disciplinada pela Lei n9 
5.584,_de 26 de junho de 1970, não-será necessariamente prestada 
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por advogado de Sindicato, como, aliâS, ~e_n~iSUfjédTüO deffiónstfãf. 
Assim, se o empregado puder pagar honoráriOs,- assUrriirá o ô:hus, 
como qualquer outra classe sócio-econômica. Se nãO ft':Cn essa Possi­
bilidade, recorrerá à assistência judiciária, inclusive por advogado 
indicado pela Ordem dos Advogados do Brasil (arts •. 91 e 92 da Lei 
n<~4.2I5, de 27A-63). Por conseguinte, não há presumir-se, diailte de 
tantas alternatiVas, tenha o Projeto em tclap escopo ~e fortalecer_ os 
Sindicatos, o que não o desmerece, aliás. Se assim- fo-sSe, íeriil mere­
cido a aprovação unânime e irrestrita--dos órgãOs _classistas, que 
sobre ele opinaram". 

As três Confederações óli;iidas manifestaram-se_ pela rejeíção dO projeto 
sob o uníssono fundamento_que a sistemática atual, adotada durante tanto 
tempo, tem sua eficácia demonstrada, além de não ser impeditiva de que,_ que­
rendo as partes, podem elas sempre se fazer representar por procuradores. 

A nós sensibilizou muito mais Os doutos argumentos de Russomano c de 
Antônio Lamarca, insignes juízes de longa prática e Vlvéric"ía -das lides foren­
ses. Parece~nos que, realmente, o dispositivo vigente dá ao empregado, desde 
logo, uma condição de inferioridade em relação ao empregador, sempre re­
presentado por profissional habilitado. 

Não se diga que o empregado, economicamente mais fra_co, Venha a ter 
dificuldades para constituir advogado. A Lei n9 4.215, de 1963, assegura a as­
sistência judiciária gratuita aos necessít:.;iQ.Os, -no cásõ de ·ruflogdidade do lití­
gio não haver Sindicato representativo dos trabalhadores. 

Longe de procrastinar os feitos-, a presença do advogado será -fator inibi­
dor das ações temerária-s c ineptas. Consistindo a grande maioria dos feitos 
trabalhistas na apuração de matéria de fato, avultam as decisões favorffi.veis 
aos empregados. Nesse caso, o advogado fará jus a honorários da parte venci­
da, sem qualquer ônus, portanto, para o empregado. 

Enfim, são muitas as hipóteses em que se recomenda a adoção da medida 
preconizada pelo projeto e, bem poucas, as justificadoras da manUtenção_ da 
sistemática vigente. 

Por estas razões, perfilhando o douto parecer da Comissão de Consti­
tuição e Justiça, opinamos pela aprovação do presente projeto. 

Sala das Comissões, 26 de agosto de 1982. - Raimundo Parente, Presi­
dente. - José Fragelli, Relator - Aderbal Jurema - Gabriel Hermes -
Moacyr Dalla -Almir Pinto. 

PARECERES N•s 692 E 693, DE 1982 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n9 79, de 1979 (n9 I.SU~B, de 
1975 na origem) que "acrescenta parágrafo ao art. 59 da Lei n9 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdên­
cia Social, alterada pela Lei n9 5.890, de 8 de junho de 1973"'. 

PARECER N9 692, DE 1982 
Da Comissão de Legislação Social 

Relator: Senador Franco Montoro 

Originário da Câmara dos Deputados, o projeto manda acrescentar ao 
':lrt. 5'1' da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960 (Lei Orgâníca di Previdência 
Social), mais um parágrafo, de modo a que passem à categoria-de trabalhado­
res autônomos os pescadores que, sem vínculo empregatício, façam da pesca 
sua profissão habitual ou meio principal de vida. 

Como se sabe, a partir do advento da Lei n9 1.707, de 23. de o_u_tubro de 
1952, passaram os pescadores a ser amparados pelo seguro social. 

Posteriormente, a Lei Orgânica da Previdência Sodalmanteve-na con­
dição de segurados obrigatórios dos antigos Institutos de Aposentadoria e 
Pensões, mais tarde unificados no Instituto Nacional de Previdência Social, 
todos os trabalhadores autônomos, inclusive, conseqUcntemente, os pescado­
res que exerciam, sem vínculo empregatício, sua atividade profissional remu­
nerada. 

Referida legislação não alterou a contribuição de 8% dos trabalhadores 
autônomos em favor da Previdência Socíal, elevada, entretanto, para 16% a 
partir da promulgação da Lei n' 5-890, de 8 de junho de 1973~ 

Em 1971, por outro lado, fora institUído, através da Lei Complementar 
n9 1 I, de 25 de maio daquele ano, o Plano de Assistência ao Trabalhador Ru­
ral (PRORURAL) concedendo aos que exercem atividade no meio rural al­
guns benefícios previdcncíários, tais como aposentadoria por invalidez e ve­
lhice, pensão e auxílio-funeral, independentemente do pagamento de qual­
quer contrihuição por parte dos trabalhadores. 

RC1eVa slillenfã:r, tO-da VI i; que os -be-n"efícios assegurados aos trabalhado­
reS-n.iialS iiãO-CXCederil; no seU valor, à metade dci maior salário míniino em 
vigOr i10 Pã"ís. 

Tendo em vista, princípalrriente-; as precárias condições dos pequenos 
pescadores, incapazes, na maioria das vezes, de ar~ar com o pagamento das 
contriÇuições previdenciárias-, houve por bem o Poder Executivo, na forma 
do Decreto n'~ 71.498, de 5 de dezembro de 1972; consí9erá-los, para efeitos 
previdenCiários, trabalfi3:dores rura.is, isentando-os, dessa forma, do paga­
mento da contribuição de sCguro soClàl e dando-lhe O amparo do Programa 
de Assistência ao Trabalhador Rural. 

Conquanto a medida tenha sido benéfica para consideráVel número- de 
pesc~dores impÜcou, reconhecidamente, em restrição de direlto de numero­
sos oUtros qu.e, em corld!çÕes de_ resPoÍ1der pelo p<:igamento das-contribuições 
hoje d-evidas__ao IA_PAS, perderaffi_ o vínculo com o sistema de que_ trata a Lei 
Oqiânicà da Previdêncii SoCiaf: -íncc)niparavelmente mais amplo do que o 
previsto na legislação do FUNRURAL 

f válido, por isso roesffio. o objetivo do projeto que outro não é senão o 
de permitir aoS pescadores autônomos a filiação fa-cultativa ao regime da Lei 
Org_â_rfica da Previdência _Social, do qual foram excluídos, como vimos, por 
ãto de nã:lui-eza regulamentar, ainda- que os propóSitos ·deste-fosSem os mais 
lOUváVeiS em-relação a grari.de pafte dos referidoS profissionais, notadamente 
Os d~-menor podei- aquisitivo em decorrência de -_seus parcos rendimentos. 

Determina, entretà-fltO, o--Pio}etO, -seja daéiã a 'seguinte redãçao -ao § 29 do 
art. 5"' da Léi OrgâniCa dà-PreVidênCia s~_~ía!: _ -

"Art. 5'~ São obrigatodamerite -segUrados: 

IV- os trabalhadores autônomos. 

§ 29 Incluem-se no disposto no parágrafo anterior os pesca­
dores que optem pelo regi~ .e desta lei." 

Parece claro que não será possível que a mesma categoria de trabalhado­
res qu-e o art. 59 considera segurados "obrigatórios" possa optar pelo regime 
previdenciário. 

Isto posto, o voto é favorável ao Projeto de Lei da Câmara nço 79, de 
1979, nos- termos da seguinte 

Emenda n• 1-CLS 
(SUBSTITUTIVO) 

Dispõe sobre filiação facultativa dos pescadores ao regime da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. {'? Os pescadores que exerçam sua atividade profissional sem 

vínvulo empregatício poderão optar pela filiação ao regime da Lei Orgância 
da Previdência Social (Lei n' 3_807, de 26 de agosto de 1960). 

Art. 2"' Esta lei entrará em_ vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 Revogam-se as _dispOsições em contrãrio. 
Sala das Comissões~ 26 -de junho de 1980.- Lcnoir_ Vargqs, Presi_dente 

em exercício- Franco __ fl.,fo_ntoro, _Relator - Hw11berro Lucena- Raimundo 
Parente- Henrique de La Rocque ..:_Aloysio Chaves- Jutahy Magalhàr?s. 

PARECER N• 693, DE 1982 
Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Senador Bernardino Viana 

Em virtude do Substitutivo dà -Comissão de Legislação Social do Sena­
do, temos a oportunidade, nesta Comissão, de apreciar o Projeto que, origi~ 
nário da Câmara dos Deputados, quer alterar o art. 5'~' da Lei n9 3.807/60, 
com o objetivo de permitir ao pescador profissional a opção pelo sistema da 
Lei Orgânica da Previdência SoCiaL -

O Substitutivo da Comissão de Legislação Social tentou corrigir um erro 
que comprometia a proposição em terinos de -téCniCa legislativa. Ao invés de 
modificar o art. sv-da Lei n9 3.807 /60~ o SUbstitutivó.criou legislação indepen­
dente, dispondo sobre a filiação facultativa dos pescadores ao regime da Lei 
Orgânica da Previdência Social. 

O processo de filiação facultativa, mediante opção, choca-se porém, com 
um dos princípios básiCOs da previdência social, que é o da obrigatoriedade 
da filiação, incorrendo assim o Substitutivo, bem como o texto original do 
Projeto, em injuridicidade insanável, já que a proposta neles _contida não se 
harmoniza com a estrutura jurídica em que se assenta a previdência social 
brasileira. · · 
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Reporta~se a justificação do. Projeto a toda a legislação pertinente à fi~ 
liação dos pescadores, desde a que dispôs sobre a situação, perante o extinto 
IAPM, dos Armadores de pesca e empregados em profissões cQilexas com a 
indústria de pesca (Lei n'i' 1. 707, de 23 de outubro de 1952), até a que os defi~ 
niu como beneficiãrios do PRORURAL (Decreto n• 71.498, de 5 de de­
zembro de 1972). 

Apesar de reconhecer que a intenção preconizada no mencionado Decre­
to n'i' 71.498/72 foi das mais louváveis, alega ajustificativa·que-a adoção de 
critério único, não fazendo distinção entre pescadores com atividade rural e de 
alto mar, impossibilitou que os de melhor poder aquisitivo pleíteassem suas 
inscrições cómo segurados da previdência social. 

A respeito cabe esclarecer que, a partir da vigência do Decreto~lei n9 

3.8.32, de 18-11-41, os pescadores profissionais, que trabalhavam por conta 
própria em embarcações nacionais e pertenciam à classe dos que não pos­
suíam rol de equipagem ou lista de tripulação, foram iricli.iídOs no regime do 
antigo IAPM. 

A longa experíênci"a e o conhecimento da situaçãO desSes homens dO mar 
demonstraram a impossibilidade de permanênCia dos mesmos no sistema 
contributivo da prevídência social, que os obrigava a uma contribuição men~ 
sal de 8% sobre o valor da um salário mínimo regional, por demais elevada 
para classes tão pobre e desprovida de recursos, situação que mais se agiava~ 
va, sem nenhuma perspectiva de solução, na decorrência da falta de recolhi­
mento mensal e dos acréscimos legais que acarretava. 

Espelho de tal situação pode ser delineado pelo número de inscrições, re­
gistradas no INPS, de pescadores profissionais autônomos.· Estatísticas calcu~ 
Iam de 200.000. a 400~000 o número de pescadores existentes, dos quais, em 
números redondos, apenas 2.900 estão inscritos no INPS. O maior número, 
1.234, situa-se no Estado do Rio, vindo a seguir o Rio Grande do Sul com 500 
e São Paulo com 340, sendo de notar~se que em Pernambuco, onde a pesca é 
nobre (lagosta e camarão), hâ somente 107 inscritos regularmente. 

Verificada, ainda, a situação precária dos referidos profissionais·, foi bai­
xada pelo Conselho Diretor do então DNPS a R.esolução n• 289, de 19-7-68, 
que fixou em um salário mínimo regional o salário-base de contribuição dos 
pescadores autônomos, em todo o território nacional. 

Fui informado pelo Executivo que, erh reuniões sucessivas realizadas na­
quele órgão, com a presença de representantes da Diretori~ de Portos eCos­
tas (Ministério da Marinha), da SUDEPE (Ministério da Agricultura), do 
FUNRURAL e da Secretaria de Seguros SoCiais (INPS), concluiu-se pela ne­
cessidade da transferência dos pescadores profissionais autônomos do regime 
da Lei Orgânica da Previdência Social, para o sistema não contribuitiyo do 
PRORURAL. Posteriormente, a medida veio a ser concretizãda com o ad­
vento do Decreto n9 71.498, de 5-12~72, que .. considerando que o pescador, 
na condição de pequeno produtor, sem emprego, individualmente ou em regi­
me de economia familiar, exerce a atividade rural, ex vi do disposto na letra b 
do § J9 do artigo 39 da aludida Lei Complementar•• (Lei Complementar n9 
llf71), defiúiu os pescãdores como beneficiários do-Programa de Assistência 
ao Trabalhador Rural (PRORURAL). 

Entretanto, o referido Decreto n9 71.498/72, em seu artigo 29, ratificado 
pelo artigo 152 do Decreto n'i' 73.617, de 14 de fevereiro de 1974, resguardou 
os direitos dos pescadores profissionais autôriomõs. jâ inscritos nó INPS. 

Assim, caso vingasse a proposição, seus efeitos poderiam ser até contra­
producentes, frustando, por certo, os elevados objetivos que a inspiraram. 

Em face do exposto, opino pela rejeição do Substitutivo da Comissão de 
Legislação Social desta Casa e do Projeto originário da Câmara, por in jurídi­
cos e inconvenientes. 

Sala das Comissões, 18 de agosto de 1982.- Aloysio Chaves, Pr~sidente. 
-Bernardino Viana, Relator.- Aderbal Jurema- João Calmon- Mendes 
Canale - Martins Filho - Lenoir Vargas - Raimundo Parente -Almir Pin~ 
to - Benedito Canelas. 

VOTO EM SEPARADO, VENCIDO 
Senador Franco M ontoro 

Em relação à juridicidade da proposição o nobre Relator assinalou: 
400 processo de ftliação facultativ~ mediante opção, choca-se 

porém, com um dos princípios bãsicos da previdência social, que ê o 
da obrigatoriedade da filiação, incorrendo, assim, o Substitutivo, 
bem como o texto original do Projeto, em injuridicidade insanável, 
jâ que a proposta neles contidas não se harmoniza com a estrutura 
juÍ-ídica em que se assenta a previdência social brasileira." 

Até recentemente, como se sabe, os empregados domésticos eram segu~ 
rados facultativos da Previdência Social (art. 161 da Lei Orgânica) s6 ganhao-

do a condição de segurados obrigatórios com a promulgação da Lei n' 5.859, 
de 11 de dezembro .de 1972, o mesmo ocorrendo ·com os ministros de confis-­
sões e membros de congregações religiosas que· só a partir da edição da Lei n' 
6.696, de 8 de outubro de 1979, foram equiparados aos trabalhadores autôno­
mos e, como tais, deixaram· de ser segurados facultativos, como ocorria até 
então. 

Não se poderia acoimar, ·entretanto, de injurfdica a legislação previden­
ciária até o advento da Lei n'i' 6.696, de 8 de.outubro de 1979, a nosso sentir, 
apenas porque permitia a filiação facultativa .de: determinadas categorias pro~ 
fissiomiis. 

De qualquer modo, mesmo que a filiação facultativa fosse inadmissível 
no sistema previdenciário brasileiro, cabe assinalar que vista deste ângulo não 
pode a proposiÇão ser considerada injuridica pelo siritples fato de que man­
tém o questionado projeto de lei afiliação obrigatória dos pescadores à previ~ 
dência social, admitindo apenas, cmtlo o fez, aliâs, o art. 2'i' da Decreto-lei n9 
71.498, de 5 de dezembro de 1972, sua opção pelo sistema do FUNRURAL 

·ou da Lei Orgânica· da Previdência Social, mantida, em qualquer caso, a fi­
liação corilpi.Ilsória. 

Isto posto, se é a ausência da obrigatoi"iedade.da filiação que acarretaria 
a .. injuridicidade insanável" da proposição, tal falta de juridicidade inex.íste, 
eis que o Projeto mantém, em qualquer h_ipótese, o vínculo compulsório dos 
pescadores à Previdência Social. 

~ insuscetível de reparo, conseqO.entemente, a juridicidade do Projeto ele 
Lei da Câmara n• 79, de 1979. 

Sala das Comissões. 18 de agosto de 19.82. - Franco Montoro~ 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Do Expediente lido consta 
o Projeto de Decretq 4gis)ativo n9 20, de 1982, que de acordo com os arts. 
100, inCiso "I, item 18, e I 11, inciso I, afínea .. g'\ do Regimento Interno, será 
remetido às Comissões de ConStituição e Justiça e de Relações Exteriores," de~ 
vendo ser submetido à deliberação do Plenário após a Ordem do Dia, em vir­
tude do que se acha previsto na alínea "a" do inciso 11 do art. 388 da Lei In­
terna. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, projetos de 
lei que vão ser lidos pelo Sr. l'i'-Secretário. 

Sàá licfos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 161, DE 1982 

Determina o pagamento em dobro da parcela salarial impugnada 
sem relevante fundamento jurídico. 

O COngresSo Nacfóhãl decreta: 

Art. I• O artigo 467 da Consolidação das Leis do Trabalho (Decreto­
lei n'i' 5.452 de 1~5-43). passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

.... Parágrafo. único. ·com;1deia-sc;: inçQntroversa para os fins 
deste artigo tanto a parcela não contestada como aquela que houver 
sido impugnada sem relevante f1.1ndamento jurídico ... 

Art 29 Esta Lei .entra em vigor na -data de sua publicação. 
Art. 311 São revogadas as disposições ~m contrário. 

Justificação 

Um dos maiores problemas com que se depara o Poder Judiciário como­
um todo e especificamente· a Justiça· Laboral é o crescente volume de deman~ 
das que sobrecarrega tanto os magistrados .como a própria máquina adminis­
trativa. A solução para tão angustiante problema depende de mudanç8.s es~ 
truturais de profundo alcance que -as reformas até aqui levadas a efeito não 
souberam implementar. 

Cumpre ao legislador ordinário ·escoimar do ordenamento todos os pre­
ceitos e disposições que· dão margem à eternização dos pleitos judiciais. É esta 
uma maneira de aliviar, ainda que parcialmente, a pesada carga que hoje re­
cai sobre o Judiciãrio. 

Com o intuito· de evitar manobras mera·mente protelatórias, o ordena­
mento trabalhista instítuiu sanção para penalizar o empregador que se recusa 
a pagar, de plano, as parcelas salariais incontroversas. Entretanto, o preceito 
não vem atingitido plenamente o seu objetivo porquanto aqueles menos es­
crupulosos simplesmente impugnam a verba reclamada ainda que a mingua 
de argumentação sólida. 

Discute-se amplamente no meio forense a questão de saber se a •era im­
pugnação, vazia do conteúdo jurfdico, ê capaz de elidir a aplicação da penal i~ 
dade prevista no art. 467 da Consolidação das Leis do Trabalho. Tem o pre­
sente projeto por objetivo colocar um termo final a este estéril debate que 
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apenas contribui para ensejar um maior núm.cro de recursos e alongar desne­
cessariamente a desfecho fmal dos. pleitos. 

A solução legislativa proposta é a que melhor se coaduna com a finalida­
de da justiça, qu'al seja, levar o devedor a quitar suas obrigações no mais bre­
ve prazo possível. Assim é que o parãgraro acresCentado ao artigo 467 explíci­
ta que a contestação deverã ter fundamento jurídico relevante sob pena de ser 
aplicada a sanção prevista no "caput". 

Sala das Sessões. 31 de agosto de 1982. - Itamar F;aitco. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO~LEI N• 5.452, DE I• DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

Art. 467. Em caso de rescisão do contrato de trabalho, motivada pelo 
empregador ou pelo empregado, e havendo controvérsia sobre parte da im­
portância dos salários, o primeiro ê obrigado a pagar a este, à data do seu 
comparecimento ao tribunal de trabalho, a parte incontroversa dos mesmos 
salários. sob pena de ser. quanto a essa parte, condenado a pagã-la em dobro. 

(Às Comissões de ConstitU'tção e Justiça e de Legislação Social.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 162, DE 1982 

Torna obrigatória a referência ao domicilio das partes nos con~ 
tratos versando sobre direitos reais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. f9 As escrituras ou contratos versando sobre direitos reais niencio­

narão, obrigatoriamente, o domicnio das partes e intervenientes. 
Art. 2• O artigo 167, item li, alínea 5, da Lei 6.015, de31 de dezembro 

de 1973, passa a Vigorar com a seguinte redação: 
•••••-••-•••-•r••••••••••••••~•••••••••••••·••••••••~•·•••••--••••• 

"5 da alteração do nome por casamento ou por desquite, da 
mudança de domicílio, ou, ainda, de outras circunstâncias que, de 
qualquer modo, tenham influência no registro ou nas pessoas nele 
interessadas." 

Art. 39 Os prOcessos versando sobre direito _real serão obrigatoriamen­
te instruidos com certidão do_ Registro Público competente, no qual faz-se à 
menção do domi-cílio das partes. 

Parágraro único. -Nos processos a que se refere este artigo, as partes ou 
interessados somente poderão ser cítados por edital quando não constar o 
respectivo domicilio no Registro Público, observadas as demais condições es­
tabelecidas na legislação processual. 

Art. 49 t facultado ao titular de direito real promover a averbação do 
respectivo domicílio à margem do Registro Público competente. 

Arl 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 69 São revogadas as disposições em contrArio. 

J ustiflcação 

A atual legislação pertinente aos serviços de registros públicos não prevê 
a obrigatoriedade de ser lançado o domicílio das partes e intervenientes no 
bojo dos livros próprios. De resto, cumpre ressaltar que as próprias escrituras 
ou contratos que dão ensejo a registro raramente declinam a residência dos 
pactuantes. 

Entendemos ser esta uma lamentâvel falha do ordenamento, eis que cau~ 
sadora de inúmeros transtornos tanto para a administração pública como 
para os próprios iritei"essados. Em relação à primeira hipótese, hA que se men~ 
cionar a dificuldade com que se deparam os agentes do estado toda vez que, 
no exercício regular de suas atribuições, são levados a intimar o proprietário 
ou possuiâor de um bem para cumprimento de alguma exigência. No que tan­
ge a segunda hipótese,_ basta lembrar as inúmeras ações versando sobre titula­
ridade de domínio, expropriatórias ou mesmo exeCutivas, que acabam por 
tramitar sem o expresso conhecimento do interessado por ser impossível ao 
autor da demanda promover a citação pessoal. 

O projeto em pauta determina não só a inclusão do domicilio das partes 
e intervenientes em todos os instrumentos traslativos de direitos reais como 
também prevê a averbação de qualquer modificação posterior. Aos atuais ti­
tulares de direitos reais, concede-se faculdade de averbar o respectivo do­
micílio caso entendam que esta providência melhor acautela seus interesses. 

A partir do advento da lei, qualquer ação versando sobre direito real será 
instruída com certidão do Registro Público competente no qual far-se~à 

menção do domicílio da parte. Somente quando não for a pessoa encontrada 
no endereço, e respeitados os demais requisitos da legislação processual, é 
que poderã ser promovida a citação "ficta". A providência tem por escopo 
evitar qtie, no futuro, seja àlguém_surpreendido com uma medida executiva 
sem que previamente tenha tido a oportunidade de ampla defesa. 

A proposição ora apresentada, além de instituir preceitos acautelatórios 
de legítimOs ínteresses, visa fornecer à administração pública elementos indis­
pensáveis à sua pronta e eficaz ati.làÇão. -

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1982. -Itamar Franco. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N• 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

•••••• + •••• ~ .... ~ _ _., •• ~ .......... ·-·-i ••••••• ~ •••••••• ~.·-· ••••••••••••• 

TITULO V 
Do Registro de Imóveis 

CAPITULO I 
Das Atrib.uições 

Art. 167. No Registro de Imóveis, além da matrícula, serão feitos; 

11 - a averbação: 
l) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, 

nos registros referentes a imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer 
dos cônjugues, inclusive os adquiridos posteriormente ao casamento; 

2) por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais; 
3) dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e das pro­

messas de cessão a que alude o Decreto-lei n~? 58, de 10 de dezembro de 1977, 
quando o loteamento se tiver formalizado anteriormente à vigência desta Lei; 

4) da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da edifi-
-cação, da reconstrução, dá demolição, do desmembramento e do loteamento 
de imóveis; 

5) da alteração do nome por casamento ou por desquite, ou, ainda, de 
outras circunstâncias que, de qualquer modo, tenham influência no registro 
ou nas pessoas nele interessadas; 
'O 000 O O O 000' <>O O <O O 00 O <O 00 O O O,. O O._,.. O 0000 O 00 O O 00 O> <O O O 000 O O O O O 000 O 

(À Comissão de Constituição e Justiça.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 163, DE 1982 

Dá nova redação ao § J9 do art. 24, da Lei n'? 3.807, de 26 de 
agosto de 1960 - Lei Orgânica da Previdência Social. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I • O § I • do art. 24, da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, passa 

a viger com a seguinte redação: 

"Art. 24. 
§ J9 O auxílio-doença consistirá numa· renda mensal corres­

pondente a 80% (oitenta pOr cento) do salário-de-beneficio, mais 2% 
(dois por cento) desse salârio Por anO completo de atividade abran­
gÍda ~pelo regime da PreVldêtlcia Social ou de contribuição recolhida 
nos termos do art. 99, atê o mãximo de 20% (vinte por cento). 

, 
Art. 29 Os encargos decorrentes desta lei onerarão as fontes de receita 

de que trata o art. 69, da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960. 
Art. 39 Esta lei entra em vigor na ·data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

No momento em que o segurado da Previdência Social, por motivo de 
acidente ou de doença, encontra-se incapacitado para o trabalho, suas despe­
sas aumentam substancialmente, eis que são pesados os gastos com medica­
mentos, além de tratamentos mêdicos não totalmente abrangidos pela insti­
tuição previdenciãria: 

Todavia, é exatamente riessa oportunidade em que o trabalhador sofre 
absurda redução salarial, eis -que, na forma da legislação em vigor, o auxílio­
doença implica em apenas setenta por cento do salário-de-beneficio, rilais um 
por cento por ano de atividad_e abrangida pela Previdência Social. 

Trata-se in caso de grave injustiça parã coin os trabalhadores acidenta­
dos ou enfennos, pois. em última anAlise, o pagamento do beneficio previden-
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ciário funciona como autêntica punição, reduzindo-a:pre-cTã\-;eTiiú!Ofe ó ganho 
do trabalhador. 

Pela nova redação que preconizamos para o questionado dispositivo, 
procuramos proporcionar melhor remuneração ao sc:::gurado incapacitado 
para o trabalho e em gozo de auxílio-doença. 

Assinale-se, por derradetro, que a proposiçã-o, em observância ao precei­
tuado no parágrafo único do art. 165, dã. Lei MaíOr, fndica a fonte de custeio 
total da benesse previdenciária a ser majorada. 

Sala das Sessões, 31 de agostO de 1982. ~Orestes QuéYcüi. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI No 3.807, DE 26 DE AGOSTO DE 1960 

Do auxz7io-doença 

Art. 24. O auxílio-doença será devido ao segurado que, após 12 (doze) 
contribuições mensais, ficar incapacitado para seu trabalho por prazo supe­
rior a 15 (quinze) dias. 

§ }9 O auxílio-doença consistirá numa renda mensal correspondente a 
70% (setenta por cento) do .. salário-de-benefício'', mais 1% (um por cento) 
desse salário por ano completo de atividade abrangida pela previdência social 
ou de(;ontribuição recolhida nOs termos do art. 99,-até o ináximo de 20% (vin­
te por cento), arredondado o total obtido para a unidade de cruzeiro imedia­
tamente superior. 

(Às Comissões de Constituiçãd e fustlçã, -a e Legtslá-ção SoCial e 
de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO No 164, DE 1982-COMPLEMENTAR 

Assegura ao contribuinte do Imposto sobre a Renda o direito de 
abater a integralidade das despesas com a saúde, educação, habitação 
e juros provenientes de dívidas pessoais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I• O artigo 44 da Lei n' 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional) passa a vig-o-rar com a seguinte redação: 

"Art. 44. A base de cálculo do_ imposto é o montante, real, 
arbitrado ou presumido, da renda anual líquida ou dos proventos 
tributáveis. 

Parágrafo único. Lei ordinária definirá os critérios para apu­
ração da renda líquida, inclusive no tocante a abatimentos e de~ 
duções. Em qualquer hipótese, serão integralmente dedutíveis os 
gastos com saúde, habitação, educação e juros provenientes de dívi­
das pessoais." 

Art. 29 Esta Lei entra erri vigor na data de sua publicação. 
Art. 39 São revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

O sistema tiibutário atualmente vigente no País penaliza sobremaneira 
os ganhos do trabalho assalariado bem como os provenientes de atividade li­
beral enquanto os rendimentos de capital estão a merecer tratamento privile­
giado. Esta opção reflete de forma inequívoca as prioridades governamentais. 
Os interesses sociais sempre cedem passo aos reclamos dos detentores do ca~ 
pita!. A orientação, a todos os títulos condenável, não só agrava as distorções 
existentes entre os-mais favorecidos e os carentes mriis igualmente inibe o poR 
der aquisitiV-O -da grande maioria impedindo assim uma desejável expansão do 
nível de consumo interno. 

A incúria administrativa nã ~festão das finanças públicas vem levando o 
governo a aumentar gradativamente a carga fiscal. ~sobretudo sobre a min­
guante classe média que recaem os ônus das crescentes necessidades do Fisco 
porquanto, como é notório, a grande massa da população se encontra prati­
camente marginalizada do processo econômicO. 

Dentre os inúmeros ardis sucessivamente postos em prática pela admi­
nistração fazendária para aumentar o nível de recolhimento, surge agora o 
expediente de, progressivamente, lin'litar as im-portâncias tradicionalmente 
dedutíveis da renda bruta para fins de câlculo do imposto sobre a renda. A 
quantia dedutível a título de juros de dívidas pessoais, por exemplo, foi gra­
dativamente sendo reduzida até a sua completa eliminação. Idêntico trata-. 
menta vem merecendo as despesas com educação e habitação, sendo que hoje 
jâ se noticia qUe até mesmo os gastos com saúde passarão a ser limitados. 

Se por um lado a malha fiscal vem agravando a situação da pessoa fisica, 
ao _çpntribuinte pessoa jurídica se oferêcem iilúm"eras poSsibilidades de limitar 
o Jucró tributável. Basta mencionar a ·possibilidade ·que estes últimos têm de 
abater despesas com resi-dência para diretores, atendimento médico­
hospitalar dos funcionários, manutenção de obras sociais etc ... 

A esta situação de iniqüidade, acresce o fato .de vír a administração alte­
randO- a·s- regrãSCOm absoluta arbitrariedade usando quer do instrumento le­
gislativo denominado "âecreto-lei" quer de outras formas normativas de 
úfvel inferior. Urge por um termo final a esta balbúrdia normativa cujas 
mai-Ores vítimas sempre acabam por·ser aquelas camadas da população que 
não t~m fácil acesso aos gabinç:tes ministeriais. 

O projeto em pauta altera o capítulo do Código Tributário Nacional re­
ferente ao ••Imposto sobre a Rend:1 e Proventos de Qualquer Natureza" no 
sentido de explicitar que a base de cálculo_ do tributo é a renda anual líquida. 
Por outro lado, remete para a "lei ordinârTa" a tarefa de fixar os critérios de 
apuração da "renda líquida" bem como os abatimentos e deduções admissí­
veis. A fim de evitar que .. por~arias", "circuJares", "avisos ministeriais" e ou­
tros diplomas legais de menor porte continuem a merecer aplicação até o ad­
vento de lei ordinária específica, passam desde logo a constiturr despesas de­
dutíveis da renda bruta a integralidade dos gastos com educação, saúde, habi-
tação e juros provenientes de dívidas pessoais. _ 

No pertinente à constitucionalidade de proposição versando sobre ma­
téria tributária reportamo-nos às conclusões contidas no exaustivo estudo 
sobre o assunto publicado na Revista de Informação Legislativa n9 57 (janei­
ro/março de 1978). 

uTrata-se, em última análise, da exegese do art. 57, inciso I, da Consti­
tujçào Federal de 1967, com a redação que lhe atribui a Emenda Constitucio­
nal n' I, de t 7 de outubso de 1969. 

Dispõe a regra em apreço: 

.. Art. 57. É da competência exclusiva do Presidente da R e~ 
pública a iniciativa das leis que: 

I - disponham sobre matéria financeira;" 

O ponto axial da questão, pois, estã na exata compreensão do que possa 
ser considerado "matéria financeira" dentro do contexto constitucional vi­
gente. 

A relevância do problema que pretendemos desenvolver dentro do cam­
po jurídico, evidencia-se_ tendo em vista as suas repercussões políticas_. 

A recente decisão emanada da Comissão de Constituição e Justiça do Se­
nado Federal ao declarar a constitucionalidade de projetos de lei objetivando 
alterações na legislação do imposto de renda, despertou-nos para o estudo 
mais acurado -da tese. -

O"L0 O o O o o o O o o o~· o o o' •• O O O •• O O 0 O • ·- ·--~· • • .... ~:_._~L~. O OO~.,_o+o ---·~-~-<>-

Na realidade, doutrinariamente, não há como se deixar de reconhecer 
que a matéria tributária está contida no âmbito da matéria financeira, como 
preleciona Ruy Barbosa Nogueira: 

"O-estudo ou disciplina jurídica da receita compreende hoje a 
parte mais desenvolvida do Direito financeiro, chamada Direito 
Tributário, que abrange todas as relações jurídicas entre a Fazenda 
Pública e o contribuinte e a que eStão vinculados interesses essen­
ciais do Estado e dos_cidadãos." (D;ireito Tributário -Curso de Di­
reito Tributário, pág. XVIII.) 

O+ <• o·~· o o o o o o O 000···· ""'' ~-· •• ooo"OO~oo•ooo~•oooo L•o••••O ooOO~M •• O O 
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Não se pode negar que, dentro de uma visão global, o Direito Tributário 
e, bem assim, o seu objeto, a matéria tributãria1 encontra-se dentro do campo 
do Direito Financeiro. O ramo 'que disciplina a despesa pública, o crédito 
público, a gestão dos dinheiros públicos, o orçamento e a receita pública. 

Acontece,_ entrentanto, que esta última, desde que oriunda de imposição 
estatal fundada no conceito de tributo, a qual dá origem à obrigação tribu­
tária, ou relação jurídico-tributária, merece tratamento jurídico específico, 
abrigando, mesmo, princípios e normas pl-óprfas. A esse conjunto de normas, 
-princípios e conceitos, denomina-se .. Direito Tributário". O âmbito desse di­
reito, a que não se pode outorgar o pomposo título de autônomo, assim como 
a nenhum dos ramos da ciência jurídica, limita-se ao estudo da obrigação tri­
butária, e seu nascimento até a siia extinção. 
••-•r••••••••••••••••••••~••••••-••••••••••••••••••••-'-•••••'•••••••• 

O atento exame da Carta fundamental em vigor, sem necessidade, se­
quer, de se retoranar à exegese dos textos constitucionais precedentes, leva­
nos à inevitável conclusão de que a distinção entre as matérias financeiras e 
tributárfa promana do próprio contexto que a encerra. 
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Consoante a norma estabelecida na alínea c, do inciso XVII, do artigc 
89, compete à União legislar sobre .. normas gerais sobre árçamento, despesas 
'?gestão patrírnonial e financeira de natureza pública; taxajudiciária, custas e 
emolumentos remuneratórios dos serviços forenses, de regiStro -público e no­
tariais; de direíto financeiro;" .. -. etc. Nessa dísCrlrilín3ção~ não se encontra o 
Direito Tributârío, mas nem por isso se há de concluir-qUe suas riormas gerais 
não estejam no campo de competência da U níão, pois essa competência 
encontra-se prevista no § 11' do art. 18, que reza: 

§ }9 Lei comPlementar estabelecerá normas gerais de Direito 
Tributário ... " 

Se, ademais, atentarmos para a redação do art. 55, que confere ao Presi­
dente da República autorização para expedir decretos-leis, há de se observar 
que, embora o constituinte, no item_ 11, se refira, generícamente, a nfiilanÇas 
públicas", a dita a seguir, "inclusive normas tributárias". 

Por derradeiro, releva registrar que o próprio art. 57, ora apreciado, no 
seu inciso lV, que regula a iniciativa do processo legislativo com relação às 
leis pertinentes ao Distrito Federal e Territórios, inclui dentre as matérias de 
exclusiva competência preSidencial a .. matéria tributária" e_ .. orçamentária". 

A excepcionalidade das disposições contidas no art. 57, item I, é incon­
troversa eis que a regra geral é a do art. 56, que consigna·: 

"A iniciativa das leis cabe a qualquer membro da Coinissão da 
Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, ao Presidente da Re­
púbtica e aos Tribunais Federais com jurisdição em todo o território 
nacional." · 

Com efeito, esse ê o modelo, enquanto que os demaiS dispositivos se 
constituem em exceções. 

Diante desse trabalho mental, que nos parece lógiCo e científico, não che­
gamos a outra conclusão, senão a de que ao Congresso Naciõnal cabe a ini­
ciativa das leis que tratam de matéria tributária, não lhe competindo, porém, 
a provocação do processo legislativo quanto a matérül financeira striCto sen­
su. 

Uma vez estabelecida a distinção entre matêria financeira e matéria tri­
butária, dentro de um raciocínio lógico, se há de concluir que a matêria tribu­
tária cinge-se á instituição ou alteração de tributos, tendo-se em mente a sua 
hipótese de incidência, considerando-se aí os seus aspectos material e subjeti­
vo, a base de cálculo e a alíquota, além da suspensão, extinção ou exclusão do 
crédito tributário, normas interpretativas relacionadas com o conceito de tri­
buto, assim entendido os impostos, taxas, contribuições em geral e o emprés­
timo compulsório. 

A proposição ora submetida ao Congresso Nacional tem por escopo evi­
tar que o sacrificado contribuinte continue a ser vítima da prepotência e arbi­
trariedade com que se conduz a autoridade fazendária no Brasil atualmente. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1982. - Itamar Franco. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N• 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 

- A base de cálculo do imposto é o montante, real, arbitrado ou presu­
mido, da renda ou dos proventos tributáveis. 

(Às C' omissões de Constituição e Justiça e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 165, DE 1982 

Dispõe sobre a proibição da exigência de saldo médio bancário 
para às pequenas e médias empresas nas operações de crédito, descon­
to ou financiamento. 

O Congresso Nacinoal decreta: _ _ 
Art. Jl' Fica proibida a exigência de saldo médio bancário p~ra as pe­

quenas e médias empresas nas operações de crédLto, descónto ou financia­
mento. 

Art. 211 Ficam sujeitas a multa de 100 (cem) salãi'ios míniinos os estabe~ 
Jecimentos de crédito bancário que descumprirem a presente lei, multa esta 
que será aplicada pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 311 Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, i'evogã:das 
as disposições em contrário. 

Justificação 

A pequena e média empresas estão sendo asfixiadas no País, sobretudo 
em virtude das dificuldades que enfrentam para manter o capital de giro. 

É sabido que as diretrizes da política econômico-financeira do Governo 
_penalizam a pequena e média empresas, responsáveis pelo oferecímeoto de 
mais de 60% dos empregos diretos e indiretoS gerados no País. 

A liberaç-ão das taxas de_juros, com o objetivo claro de obrigar os empre­
sários a contraírem empréstimos no exterior, onde os juros são muito mais 
baratos, a pequena e média empresas-passaram a não ter condições de sobre­
vivência, uma vez que não dispõem de meios para buscar no mercado finan­
ceiro internacional os recursos de que necessitam para se amplíarem ou sim­
plesmente para o capital de giro. Além de estarem sujeitas a agiotagem oficia­
lizada, paga rido juros extorsivos, se vênl à -braços com a exigência draconiana 
e descabida de saldo médio sem o que os bancos recusam sistemeticamente 
até a simples operação de desconto de duplicatas. 

É preciso por um fim a "tão graVe situação de injustiça. A pequena -e mé­
dia empresas não têm dinheiro para manter os bancos saldo médio e sem o 
saldo médio não conseguem empréstimos. O i"esurtado disso é o grande nú~ 
mero de fa_lências e concordatas_, agravando ainda ~_ai_s o quadro de desem­
prego. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1982. - Lázaro Barboza. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (JarbasPassadnllo)- Os projetos que vêm de ser· 
lid-os serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa requerimento que vai ser lido pelo Sr. 19-Secretârio. 

g lldo o Seguinte 

REQUERIMENTO N• 165, DE 1982 
Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro que tenha trami-

tação conjunta os seguintes Projetos: 
Projeto de Lei da Câmara n9lll, de 1981; 
Projeto de Lei do Senado n9 144, de 1980; 
Projeto de lei da Câmara n• 032, de 1982 e 
Projeto de Lei da Câmara n9 049, de 1977 
Sala das Sessões, 31 de agosto de 1982. -Henrique Santillo, Presidente 

da Comissão de Legislação Social em_ exercício. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O requerimento lido será 
publicado e iricluído em Ordem dO Dia, nos termos regimentais. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 8, de 
1982 (n9 4.741/81, na Casa de origem), de iniciativa do Senhor Pre­
sidente da República, que concede pensão especial vitalícia ao dou­
tor Gratuliano da Costa Brito e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n•s 211, 513 e 514, de I982, das Comissões: 
-de Finanças,]!' pronunciamento: favorãvel ao Projeto; 2fl Pro­

nunciamento: favorável à emenda n9 I, de plen~rio; e 
_-de Consthuiçào e Justiça, favorãvel ao Projeto e à elnenda n9 

I, de plenário. 

A matéria coristou da Oidem do Dia da sessão extraordinária de 20 de 
maio último, quando teve a discussão encerrada e a votação adiada em virtu-
-de- do recebimento de emenda. -

sa.) 

Em votação o projeto sem prejuízo da emenda. 
-Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 

É o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 8, DE 1982 

(N• 4.741/81, na Casa de origem) 

-- ---De iniciativa do Senhor Presidente da República 

Concede pensão especial vitalícia ao Doutor Gratuliano da Costa 
Brito e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 r, Fica concedida pensão especial vitalícia, mensal, no vaio r equi­
valente a 5 (cinco) vezes o maior salário mínimo vigente no País, ao Doutor 
Gratuliario da Costa Brito. 
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Parágrafo úniCo. A p-ensão-a: que~se refere este artigo transmitir-se-á, 
por morte de seu beneficiârio, à sua -esposa, na base de 50% (cinqüenta por 
cento), atendidas as exigências da legislação em vigor. 

Art. 29 O benefício instituído por esta lei é inacumulável com quaisquer 
rendimentos recebldos dos cofres públicos, inclusive pensão previdenciária, 
ressalvado o direito de opção. 

Art. 39 As despesãs decorrentes da aplicação desta_lei correrão à conta 
de Encargos Gerais da União, recursos sob a supervisão do Minist~rio da Fa­
zenda. 

Art. 49 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação._ 
Art. 59 Revogam-se as disposições em cOntrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votao;_ão a emenda. 
Os Srs. Senadores que a aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
A matéria vai à Comis_são de Redação. 

E a seguinte a emenda aprovada. 

EMENDA N• I (de Plenário) 
Ao Projeto de Lei da Câriúua n.,.. 8/82 

Dê-se ao art. }9 a seguinte redação, suprimindo-se o respectivo parágrafo 
único: 

H Art. {9 Fica concedida pensão especial vitalícia, mensal, no 
valor equivalente a 5 (cinco) vezes o maior salário mínimo vigente 
no País, à viúva do_Doutor Gratuliano da Costa Brito." 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Item 2: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida pela 
Comissão de Redação em seu Parecer n9 574, de 1982), do Projeto 
de Decreto Legislativo n• 26, de 1980 (n' 61/80, na Câmara dos De· 
putados), que aprova o texto do tratado entre o Governo da Re­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina 
para o aproveitamento dos recursos hídricos compartilhados dos 
trechos limítrofes do Rio Uruguai e de seu afluente, o Rio Pepiri­
Guaçu, concluído em Buenos Aires, a 17 de maio de 1980. 

Em discussão a redação final (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Encerrada a discussão, a redação final é considerada definitivamente 

aprovada, nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
O projeto vai à promulgação. 

11 a seguinte a redacão final aprovada 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 26, de 1980 

(n9 61/80, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, , Presidente do Senado Federal, prornulM 
go o seguinte. 

DECRETO LEGJSLATIVO N• DE 1982 ·-
Aprova o texto do Tratado entre o Governo da _República Fede­

rativa do Brasil e o Governo da República Argentina para o aproveita­
mento dos recursos hídricos compartilhados dos trechos limítrofes do 
rio Uruguai e de seu afluente, o rio Pepiri-Guaçu, concluído em Bue­
nos Aires, a 17 de maio de 1980. 

O Cõrigresso Nacional decreta: _______ _ 
Art. I'~ É aprovado o texto do Tratado entre o Goverilo da República 

Federativa do Brasil e o Governo da República Argentina-para o aproveita­
mento dos recursos hídricos compartilhados_ dos trechos limítrofes do rio 
Uruguai e de seu afluente, o río Pepiri-Guaçu, concluído em Buenos Aires, a 
17 de maio de 1980. 

Art. 2~' Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 3: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câq1ara n9 101, de_l98I 
(nt:~ 3.702f80, na Casa de Origem); de inicfatíVà do Sen?or P_residente d<'! Re­
pública, que autori~a o Instituto N acionai de Colonizaç~o e Reforma Agrária 
- INCRA, a alienar, à Companhia Agro-Industrial de Monte Alegre, os lo­
tes I I, 12, 13, 14, 15 e 16 da gleba 60, localizados no projeto integrado de co­
lonizaçiio de Altamira, no Município de Prainha, no Estado do Pará, tendo 

sões: 
PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 580 a 582, de 1982, das Comís· 

-de Agricultura; 
---de Assuntos Regionais; e 
- de Finanças. 
Em discussão o projeto. 

O Sr. Lázaro Barboza- Sr. Presidente_, peço a palavra para disCutir. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Para discutir, concedo a 
palavra ao nobre Senador Lázaro Barboza. 

O SR. LÁZARO BARBOZA (Para discutir. Sem revisão do orador.)­
Sr~ Presidente, Srs. Senadores: 

Ausente da Casa, Sr. Presidente, em campanha política pelo meu Estado, 
não _tive_oportunidade de acompanhar de perto o Projeto de Lei da Câmara 
n<? 101, Orá objeto de discUssão. Ele autoriza a alienação à Companhia 
Agroindustrial de Monte Alegre, dos lotes I I, 12, 13, 14, 15 e 16 da gleba 60, 
localizados no ProJeto Integrado de Colonizí;lção de Altamira, Município de 
Prainha, no Estado de V. Ex•, Sr. Presidente. 

Como sabe a Casa, o meu Partido tem _sempre a maior preocupação 
quando se trata do exame de alieriação de terras públicas. No glorioso Estado 
de V. Ex•, o Pará, o conflito de terras tem sido uma constante, envolvendo 
sempre a ação de grileiros, pOsseiros, grandes latifundiários e, em assim sen~ 
do, Sr. Presidente, por não conhecer 3.inda o mérito do projeto, não tê-lo es­
tudado, gostaria de, em nome da Liderança do meu Partido, pedir a V. Ex• o 
adiamento da -apreciação dessa matéria, que poderá, inclusive, ser por prazo 
curto, para a sessão de amanhã, prometendo que, daqui até lã, haveremos de 
fazer um exame acurado sobre o projeto e, assim, nos pronuciarmos conclusi­
vamente. Se V~ Ex• aquiescer a nossa solicitaÇão, firmaremos por escrito o pe­
dido, encaminhando-o às mãos de V~ Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solícito a V. Ex• que firme 
o requerimento para que eu possa sUb-metê-lo a Plenário, porque ele tem que 
ser imediatamente votado. 

O Sr. Leite Chaves- Sr. Presidente, peço a palavra para discutir e aditar 
uma informação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. LEITE CHAVES (Para díscuiír:· Sem revisão Morador.)- Sr. 
Presidente, gostaríamos de saber que a Mesa nos informasse, se essa Compa­
nhia Monte Alegre é aquela mesma que foí benefiCiada com· a ·aquisiçãO âe 
um lote de boas proporções, em Manaus, no Distrito Agropecuário, se é essa 
mesma firina, Monte Alegre, que teve aqui esse projeto em tramitação, por 
algum tempo. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Eu solícito a V. Ex• que 
encaminhe, se me permite, não à Mesa mas à Liderança da Maioria, a per­
gunta de V. Ex• 

Submeto a pefgunta de de V. Ex• ao Líder da Maioria. 

· O SR. JOSE: LINS- (Como Líder. Sem revisão do orador.)- Sr. Pre· 
si dente, consultaria - como não disponho de informação no momento -o 
nobre Senador Gabriel Hermes, que relatou a matéria, se S. Ex• tem infor~ 
mação a respeito da pergunta do nobre Senador Leite Chaves. 

O SR. GABRIEL HERMES (Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, eu fui o relator dessa matéria. Trata-se de uma área não mui­
to grande, exatamente num lugar onde, felizmente, não existem esses litígios 
constantes~ esSas disputaS (jue vêm inComodando todo o País. O objetivo é 
exatamente a construção, -no local,- como V. Ex• poderá verificar --de 
uma indústria parã a produção de cimento, por ter as jazidas precisamente no 
lOcal. Não se_ trata de uma área imensa, para fins latifundiários ou para fins 
outros. Será destinada à instalação de uma fábrica de cimento que, realmente, 
está fazendo falta naquela regíão e é um dos anseiOS dos habitantes daquela 
área. 

Essa informação, talvez, até fosse o bastante e eu gostaria que o meu co­
lega do Estado de Goiás me ouvisse, porque não se trata de ârea para latifúri~ 
dio; não &e trata de região onde haja lutas por terras, e sim de uma pequena 
área onde vai-Se instalar uma fábrica de cimento, fi.mdamentalmente neces­
sâria para a ilosSa região e, altamente benéfica ·para o Município de Monte 
Alegre. 

Eu creio que essa informação, Sr. Presidente, talvez até pudesse satisfa­
zer o nosso colega de Goiás e, evitaríamos o adi~l!lento da votação de um 
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projeto, cujo obje:tivo- repito- é, exclusivamente, o de ser útil àquela re~ 
gião. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Cabe~niesalientar, nobre 
Senador Gabriel Hermes, que a pergunta do nobr~ Senador Leite Chaves fi­
cou sem resposta. 

O SR. GABRIEL HERMES- Talvez o nosso Llder possa dar essa res­
posta. A pergunta dele é se ê a mesma Companhia. Eu confesso que não te~ 
nho dados aqui para poder dar essa resposta. Agora, dei uma resposta muito 
mais precisa, Sr. Presidente; não é em área- de latifúndio; é uma empresa in~ 
dustrial; vai montar uma fábrica de cimento, numa área pequena, onde estâ o 
calcário, dentro do meu Estado, que V. Ex• bem conhece, que serâ altamente 
benéfico para aquela regiãõ. Não se trata de áreas imensas para latifúndio ou 
outros objetivos. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O requerimento estâ fir· 
ma do pelo nobre Senador Lázaro Barboza, e vai ser lido pelo Sr, }9w 
Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 166, DE 1982 

Nos termos do art. 310, alínea "c", do Regimento Interno, requeiro 
adiamento- da discussão do Projeto de Lei da Câmara n9 101, de_1981, a fim 
de ser feita na sessão _de 2 _d~_setembro próximo. 

Sala das Sessões, 31 de agosto de 1982. - Lázaro Barboza. 

O Sr. José Lins -Sr. Presidente, peço a palavra para encaminhar avo­
tação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador José Lins, para encaminhar a votação. 

to. 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO QUE, EN· 
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO POS· 
TERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Em votação o requerimen-

Pela declaração prévia do Líder da Maioria, estâ aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria sairã da Ordem do Dia para retor­

nar no próxírrio dia 2. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 4: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 67, 
de 1982 (n' 5.850/82, na Casa de Origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que concede pensão especial ao escultor 
Francisco Biquida Dy Lafuente Guarany, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n' 586, de 1982, da Comissão 
de Finanças. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Nelson Carneiro- Sr. Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) -Concedo a palavra ao 
nobre Senador Nelson Carneiro, para discutir o projeto. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Para discutir. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Dois minutos apenas, para pedir a atenção do Senado para a circunstân~ 
cia de figurarem, na pauta desta sessão extraordinária, três pedidos de pensão 
especial para três figuras que se dedicaram às artes, e que, ao fim da vida, não 
encontram recursos para a sua própria subsistência. Um é o Escultor Francis­
co Biquida Dy Lafuente Guarany; o outro é a consagrada atriz Henriette Fer­
nande Zoê Morineau, que constitui um patrimônio da arte cênica nacional. 
E, por fim, este pioneiro, este desbravador do cinema brasileiro, que é Vitor 
Lima Barreto. A circunstância de, numa mesma Ordem do Dia, figurarem 
três apelos.em favor de artistas naciónãiS-demonstra a situação difícil em que 
se encontram e a nossa confiança de que os Poderes Públicos, de agora por 
diante, darão aos que se dedicam às artes o maior apreço e a melhor assistên­
cia. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Encerrada a discussão, 
passa-se à votação do projeto. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sentados. (Pau-
sa.) 

· Apro-vido. 
O projeto irá à sanÇão. 

E o seguinte o projeto aprovado. 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 67, DE 1982 
(N• 5.850/82, na Casa de origem) 

De iniciaiiva do Senhor Presidente da República 

Concede pensão especial ao escultor Francisco Biquida Dy La­
fuente Guarany. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 É concedida, a Francisco Biquida Dy Lafuente GUarãny, uma 

pe-nSão me_nsal espec-ial de valor corresPondente a 3 (três)-vezes o valor do sa­
lário mínimo vigente na Bahia. 

Parágrafo único. Essa pensão não se estenderá a descentes ou a even­
tuais herdeiros do beneficiado. 

Art. 29 A despeSa decorrente desta lei correrá à conta de Encargos Pre-
videnciários da União- Recursos sob SuPervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogamwse as disposições em contrário. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Item 5: 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 68, 
de l982 (n~? 5.848/82, na Casa de Origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que concede pensão especial à atriz Hen­
riette Fernande Zoé Morineau, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 585, de 1982, da Comissão 
je Finanças. 

Em discussão o projeto. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Sr. Presidente, peço a palavra para discutir o 
projeto. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Sr. Seriador Dirceu Cardoso, para discutir o projeto. 

O SR. DIRCEU CARDOSO (Para discutir. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Seria uma falta para comigo mesmo e uma traição intelectual a mim pró­
prio, se, no momento em que o Senado está considerando a pensão a Henriet­
te Morineau •. não tivesse eu ~lgumas palavras, pelo menos, de homenagem a 
essa consagrada artista. Ela, que durante a sua vida de artista me proporcio­
nou tantos momentos de emoção, ela que me fez vibrar em tantas noites no 
teatro, como exímia intérprete, como magnífica atriz, cujO palCo se estendia 
até a nós assistentes, dando-nos um verdadeirofrisson quando ela representa­
va, é com certa amargura que estamos votando essa pensão, pois, ao fim de 
tantos anos de vida artística, ela não pôde amealhar o suficiente, o quantum 
satis, para viver ou sobreviver. ---

No nosso País, é esta a vida do artista: ontem, verde no galho; amanhã, 
amarela no pó. A vida é que importa; a vida é a estufa e a morte. 

Henriette Morineau deixou, em.sua filha, a continuidade da sua vocação 
artística que ela trouxe da França a f:rança, imortal, a grande França que en­
cheu o mundo de tantos momentos de cultura, de arte, de civismo e de mús-i­
ca. Homenageamos, também, em Henriette Morineau, a velha França, onde 
bebemos tantos ensinamentos, tantas páginas imortais de cultura; na sua lite-­
ratura, rio seu teatro, enfim, na sua vida intelec!ual. É, pois, como uma home~ 
nagem que presto do fundo do coração a essa artista, vítima há pouco de um 
enfarte, quando representava no teatro, em São Paulo, e que recolhida não 
tem o suficiente para sObreviver. Assim, ein nome de Uma admiração que vem 
de muitos anos, profunda admiração, do meu espírito e do meu coração, a 
essa artista que vi tantas vezes, dando~me a emoção profunda dos quadros 
por ela vividos nos palcos dos teatros do Rio de Janeiro. t, portanto, com 
emoção, que dou meu apoio a essa pensão que o Senhor Presidente da Re­
pública, tão justamente, está pedindo à Casa para ela. Para que possa ter uma 
vida menos tumultuada, e mais tranqüila, para que possa ter o suado pão de 
cada dia, ao fim de tantOs anos, em que encheU de aregáa, em que encheu de 
sentimentos, de emoção, de arte milhares e milhares de brasileiros, à frente de 
cujos olhos, ela foi um instante de admiração, de aplauso e se fez de Henriette 
Morineau um símbolo do Teatro brasileiro, a que ela emprestou durante qua­
se 40 anos, o prestígio da sua arte cênica, da sua inteligência, do vigor criativo 
de sua_ arte. 

Eram estas as palavras que, por dever de minha consciência, pronuncío 
homenagem que o Brasil vai prestar a Henriette Morineau. (Muito bem!) 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Cóntiriua em discussão o 
projeto. I Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra encerro a discusSão: 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam permaneçam sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
O projeto irá à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 68, DE 1982 
(N• 5.848(82, na Casa de origem) 

De inictativa do Sr. Presidente da República 

Concede pensão especial à atriz Henriette Fernande Zoé Mori­
neau. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. }9 É concedida a Henriette Fernande Zoé Morineau uma pensão 

mensal especial de valor correspondente a 5 (cinco) vezes o maior salário 
mínimo vigente no País. 

Parágrafo único. Essa pensão não se estenderá a desCendentes ou a 
eventuais herdeiros do beneficiado. 

Art. 29 A despesa decorrente dessa lei correrã à conta de Encargos Pre-
videnciãrios da União- Recursos S()b Supervisão do Míriistério da Fazenda. 

sa.) 

Art. J9 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 49 Revogam-se as disposições em contrário.-

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 6: 
Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 69, 

de 1982 (n• 5.931(82, na Casa de Origem), de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que concede pensão especial à Sr• Maria 
do Carmo Santos Guedes, tendo 

PARECER FAVO RÃ VEL, sob n' 584, de 1982, da Comissão 
de Finanças. 

Em discussão o projeto. I Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a -discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram Permariecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
O projeto vai à sanção. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 69, DE 1982 
(N• 5.93!(82, na Casa de origem) 

De iniciativa do Senhor Presidente da Repúbljca 

Concede pensão ~special à Sr• Maria do Carmo Santos Guedes. 

O Congresso Nacional decreta;, 

Art. }9 É concedida a Maria do Carmo" Sanlos··oued~~. viúva do Fiscal 
de Tributos Federais Agripino Guedes, assassinado no dia 11 de abfil de 
1981, em decorrência do trabalho que vi~ha efetuando como membro da Co­
missão de Inquérito incumbida de apurar irregularidades no recolhimento de 
Tributos no Território Federal do Amapá, pensão especial mensal, equivalen­
te à remuneração da classe. "'S", Referência NS-25, da categoria funcional a 
que pertencia o "de cujus", ne.sta compreendidos o vencimento e as ·gratifi­
cações de tempo de serviço e de produtividade. 

Art. 29 O benefício instituído poi' esta lei é intransferível e inacumulá­
vel com quaisquer rendimentos recebidos dos cofres públicos, inclusive pen­
são previdenciária, ressalvado o direito de opção, e se extinguirá com a morte 
da beneficiária. _ 

Art. 1? A de_spesa decorrente desta lei corr~râ à cbnta de EncargoS Pre-
videnciários da União- Recursos sob_Supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 49 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicãcão. 
Art. 59 Revogam-se as disposições em contrârio. 
O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Item 7: 

Discussão, em turno único;-do Projeto de Lei da Câmara n9 70, 
de 1982 (n• 5.849(82, na Casa de origem); de iniciativa do Senhor 
Presidente da República, que concede pensão especial ao cineasta 
Victor Lima Barreto, tendo 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 583, de 1982, da Comissão 
~de Finanças. 

Em discussão o projeto. (Pausa.) 

sa.) 

~ão hav~~do quem peça-~ palavra, e~ce!fo a discu-ssão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que o a-provam, queiram permanecer sentados. (Pau-

Aprovado. 
O projeto vaj _à sanção. 

E o seguinte o projeio aprOvado 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 70, DE !982 
(N• 5.849(82, na Casa de origem) 

De iniciativa do Sr. Presidente da República 

Concede pensão especial ao Cineasta Victor Lima Barreto. 

O Congresso N acíonal decreta: 

Art. J9 Í:. concedida a Victor Lima Barreto urna pensão mensal especial 
de valor correspondente a S_(cinco) vezes o maior salário mínimo vigente no 
País. 

Parágrafo único. Essa pensão não se estenderá a descendentes ou 
eventuais herdeiros do beneficiado. 

_Art. 29 A despesa- ?ecorrente desta Lei correrá à conta_ de En~argos 
Previdenciários da União - ReCursOs sOb Supervisão do MinistériO da Fa­
zenda. 

Art. J9 Esta Lei entra em vigor na:-data-de sua publicação. 
Art. 4<? Revogam-se as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia, passa-se à apreciação do Projeto de D~creto Legisla­
tivo n9 20, de 1982,lido no Expediente e que, nos termos regimentais, deve ser 
discutido e votado nesta oportunidade. 

Discussão, em turnO ú'riico, do Projeto de Decreto Legislativo 
n' 20, de 1982 (n' 140(82, na Câmara dos Deputados), que autoriza 
o Senhor Presidente da República a ausentar-se do País na segunda 
quinzena do mês de selembro do corrente ano (dependendo de pare­
c-eres das Comissões de Constituição e J ustjça e de Relações Exterio-
res). -

Solicito ao nobre Sr. Senador Moacyr Dalla o parecer da Comissão _de 
Constituição e Justiça. 

O SR. MOACYR DALLA (Para emitir parecer. Sem revisão do orador.) 
- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

MENSAGEM N• 330, DE 1982 

ExcelentísSímos Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Desde a criação da Organização das Nações Unidas, não en­

frentamos momento internacional com tão flagrantes ameaças, as­
sim à paz e à segurança, como ao desenvolvimento econômico e so· 
cial dos povos. _ -

Esta grave situação justifica plenamente que o Chefe de Estado 
brasileiro se dirija, como primeiro orador, à XXXVII Sessão da As­
sembléia Geral da Organização das Nações Unidas- foro o mais 
adequado para que o Brasil, em diálogo direto com as demais 
nações, manifeste sua pfeocupação coro o quadro Crítico que envol­
ve o mundo atual. 

Com este objetivo e em cumprimento ao que preceituam os 
arts. 44, item III, e 80 da Constituição, venho solicitar ao Congresso 
Nacional a necessária autorização para ausentar-me do País na se­
gunda quinzena do mês cie setembro vindouro. 

Sr. Presidente, a solicitação do-eininente Presidente da República encon­
tr:i apoio constítucio-nri.I. _Por isso, o ·nosso parecer é pela sua constitucionali­
dade. Ê o nosso pa-recér, __ Sr. Presidente. {Muito br:m!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Solicito ao nobre Senador 
LOurival Baptista o pafecer da Comissão de Relações Exteriores. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Para emitir parecer. Sem revisão do 
orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Pela Mensagem n9 330 o Senhor Presidente da República solicita licença 
para ausentar-se do País, na segunda quinzena do mês de setembro, para 
comparecer e falar na XXXVII Sessão da Assembléia Geral da Organização 
das Nações Unidas. 
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Entendo que Sua Excelência, lá comparecendo, irá manifestar o seu pen­
samento sobre a situação que o Mundo atravessa. 

O nosso parecer é favorável, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os pareceres são favorá· 
veis. 

Completada a instrução da matéria, proceder-se-á a sua apreciação. 
Em discussão. (Pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que aprovam o projeto queiram permanecer sentados. 

(Pausa.) 
Está aprovado. 
Aprovado, a matéria irá à Comissão de Redação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Sobre a mesa, redação fi. 
nal de matéria em regime de urgência, que será lida pclO-Sr. 19·-Secrctário. 

E lida a seguinte 

PARECER No 694, DE I982 
Comissão de Redação 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n'>' 20, de 1982 
(n9 140/82, na Câmara dos Deputados). 

Relator Senador /vfuri/o Badaró 
A Comissão apresenta a redaÇão final do Projdo de Decreto Legislativo 

n9 20, de 1982 (n"' 140/82, na Câmara dos Deputados), qüe autoriza o Senhor 
Presidente da República a ausentar-se do País na segunda quirlzena do mês de 
setembro do corrente ano. 

Sala das ComiSsões, 31 de agosto de 1982- LaéUa de Alcáiltara, Presi­
dente - Murilo Badaró, Relator - Moacyr Dal/a. 

ANEXO AO PARECER No 694, DE 1982 

Redação final do Projeto de Decreto Legislativo n9 20, de 1982 
(n9 140/82, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44. 
inciso 1!1 da Constituição, e eu~lllll, Presidente do Senado Federal, promulgo 
o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No , DE I982 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar~se do País 
na segunda quinzena do mês de setembro do corrente ano. 

O Congresso NaCiõnal decreta: 
Art. 19 É o Senhor Presidente da República iutoriút.ào ã ausentar-se 

do País na segunda quinzena do mês de setembro de 1982. 
Art. 2'>' Este Decreto Legislativo entra -em vigOr na d-aia de sua publi­

cação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Achando-se em regime de 
urgência a proposição; Cuja redação final acab3 de Sú fida~- deve ser ela sub­
metida imediatamente à apreciação do Plenârio. 

sa) 

Em discussão a redação final. (Pausa) 
Não havendo quem peça a palavra, encerro a discussão. 
Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, queiram Permanecer sentados. (Pau-

Está aprovada. 
Aprovada a redação final, o projeto vai à promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Cabo-me comunicar à 
Casa que a Presidência decidiu devolver dois ofícios que recebeu, nos útlimos 
dias, um em nome de um Congresso de Prefeitos do Rio Grande do Sul" e ou­
tro em nome de um Congresso de Vereadores, por considerar que ambos esta­
vam vazados em termos ofensivos ao Senado Federal, relaciOnados cOm os 
problemas de empréstimos que aqui estão tramitando. 

Se algum dos Srs. Senadores desejar conhc:cer os texto_s, a Presidência os 
fornecerá. 

O Sr. Dirceu Cardoso - Desejo cOnbecer os textos, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - Será V. Ex• informado. 

O Sr. Pedro Simon - Também eu, Sr. Presidente. 

O Sr. José Lins - Também eu, Sr. Presidente. 

O Sr. Moacyr Dalla - Também eu, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência os fornecerá 
às L_ider_anças Partidárias e ao Sr. Senador Dirceu Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Há orador inscrito. Con­
cedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente Srs. Senadores: _ 

A Ca-mpanha contra o vício de fuÕlar é um t~_ma_ de permanente atualida­
de, sempre e cada vez mais oportuno, na medida em que, paradoxalmente, a 
excessiva publicidade através da Televisão e dos .órg-ªos _de c,o'!lunicação so­
cial contribui para increinentar as taxas de consumo dos cigarros, apesar da 
elevação da carga tributária que sobre eles incide. 

Mas, o que me leva à tribuna do Senado, desta vez, para mais um breve 
pronunciamento, é o noticiário amplamente divulgado pelos principais jor­
nais, informando que o ilustre ex-embaixador da Argentina em nosso País, o 
ex-chanceler Oscar Camillion, foi recebido no dia ll de agosto passado pelo 
Ministro da Saúde, Waldyr Arco verde, quando conversou sobre a viabilidade 
do lançamento de um cigarro fabricado na Argentina- o Legales- no Bra­
sil. 

A fabricação e comercialização do_reJerido cigarro - feito à base de al­
face, sem niCotina e sem alcatrão- independeria contudo, da participação fi­
nanceira dos governos dos dois países, acreditando o ex-Ministro das Re­
lações Exteriores da Argentina, representante dos interesses do grupo que 
fabrica o cigarro de alface, que poderia haver interesse de grupos privados 
brasileiros na instalação de uma fábrica desse pr_oduto que, na Argentina, es­
tá sendo vendido por 15 mil pesos (cecca de Cr$ 136). 

A visita do Embaixador Oscar Camillion ao Ministro da Saúde Waldyr 
Arcoverde foi considerada como uma simples cortesia, de vez que o assunto 
seria objeto de entendimentos posteriores com o Ministro da Fazenda Emane 
Galvêas. 

De qualquer forma, parece-me sumamente estranho, e quiçá desaconse­
lhável, que o Governo brasileiro assuma, precipitadamente, qualquer com­
promisso no tocante à introdução, em nosso País, de uma nova modalidade 
do nefasto vício de fumar, a prétê:Xto de que tais cigarros à base de alface se­
riam inofensivos e poderiam substituir os autênticoS, quando, na verdade~ o 
que se pretende e se deve fazer, a qualquer preço, é, precisamente, acelerar a 
erradicação da epidemia tabágica no Brasil. 

Por mãio_fe5 que sejam o j;lreçO,-a ·estima e o respeito que o Embaixador 
Oscar CamillioO conquistou em Brasilia;· Pela sUa admirável atuação no ·con­
cernente ao fortalecimento das relações entre os dois países, deixando amigos 
e adiníradofes em todos os segmentos da população, não pOdemos, todavia, 
aplaUdir esSa tentativa de acresCentar ~ulri flagelo a mãis, ao elenco dos inúme­
ros que já nos afligem, na- suposiçãO de que seria fortalecido o nosso inter~ 
câmbio comercial. 

.Além da inexistência de pesquisas, cientfficãmente comprovadas nos la­
boratórios, hospitais e uni"Versidades, a respeito da ausência de periculosidade.. 
no consumo daqueles cigarros, não vejo vantagem alguma nesse tipo de im­
portação. 

Que _a Argentina prossiga nos enviando maçãs, carne, lã, azeite de olivas, 
produtos de couro ou quaisquer outros de sua notável produção agrope­
cuária, é o que desejamos, inclusive o desenvolvimento cada vez maior-do tu­
rismo de vez que, conforme dizia o saudoso e insigne estadista argentino 
Saens Pena, "tudo nos une e nada nos separa". 

Seria talvez, mais benéfico que o Embaixador Oscar Camillion com a sua 
notória capãcidade, prestígio, simpatia e talento diplomático assumisse, em 
seu país, a liderança de urna mobilização nacional argentina contra o tabagis­
mo~ a·- eic.eillplo do que, graças a Deus, vem ocorrendo no Brasil. 

Essa, a sugestão que me ocorre fazer ao ilustre político e diplomata que 
ora iws visfta. 

Importar, ou fabricar cigarros à base de alface, afigura-se-me um injusti­
ficável desperdício de recursos que poderão ser canalízados para irlicíativas 
ou e-mpreendimentos de maior utÍlidade. IrrlpÕriante, mesmo, é suprimir o 
vício de fumar, seja o que for. 

Era o que tinha a dlúf;-Sr. Presidente. (Muito bem/) 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A Presidência convoca ses­
são extraordinária a realizar-se amanhã, às I O horas, nesie ple!l-ário, com a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 

-I-

Votação, em turno úniCo, do Projeto de Resolução n"' 108, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como_çonclusãod~ seu Parecer nq 713, 
de 1981), que autoriza o GovernO do Estado do Ríó Grande do_Sul a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e- sete -milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros~ setenta e nove cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 714, de 1981, da Comissão 
- De Constituição e Justiça, pela constifi.rcíârialidade e juridicidade. 

-2-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nq 202, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de FinançaS Como conclusão de seu Parecer n'i' 1.207, 
de 198 I), que autoriza o Governo do Estado do Ceará a contratar emprésti­
mo externo, no valor de USS 50,000,000.00 (clnqlieiiia milhões de dólares 
norte-americanos), destinado ao 11 Plano de Metas Governamentais- PLA­
MEG 11, 79/83, tendo 

PARECER, sob n' 1.208, de 1981, <la Comjssão 
- De Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurid~cidade. 

-3-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'i' 232, de 198! (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 1.306, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em Cr$ 
875.103.660,51 (oitoCeriios e setenta e cinco milhões, cento e três mil, seiscen­
tos e sessenta cruzeiros e cinqüenta e um centavos) o montante de sua dívída 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.307 e 1.308, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

-4-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 327, _de 198 I (apre~ 

sentado pela Comissão de Economia cornO conclusão de seu Parecer n<? 1.321, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado de Mi.nas Gerais a-elevar em Cr$ 
6.359.985.826,47 (seis bilhões, trezentos e cinq_ilenta e-nove milhões, novecen­
tos e oitenta e cinco mil, oitocentOs e Vinte e seis cru:teiroS e ·qu?renta e sete 
centavos) o montante de sua dívida consolidada,_~e~do _ 

PARECER, sob n• 1.322, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucion;ilidade ejuridicldade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

-5-
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~ 241, de_198I (apre­

sentado pela co-missão de Finanças· corno conclusão de seu Parecer n~ 1.345, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Manaus a realizar operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 10,000,000.00 (dez milhões de dóla· 
res norte~americanos) destinada a Programação de Investimento naquele mu­
nicípio, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.346 e 1.347, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Jutiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

-6-

Votação, em turno único, do Projeto de R~olução n"' 2~5, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'i' 1.386, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a f~_alizar 
operação de empréstímo externo no valor deUS$ t 10,000,000.00 (cento e dez 
milhões de dólares _nort~-americanos) destinado ao P_rogramà de Obras 
Viárias e Ligações Troncais daquele Estado, tendo 

PARECER, sob n• 1.387, de 1981, _da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-7-

Votação, e~ t~rno- iliii~o. ·da Proj~t~' de Res-~lução n9 261, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economíi como conclusão de seu Pa,recer n'i' 1.435, 
de 1981), qUe autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais_a elevar e..m Cr$ 
1.394.841.410,46 (um bilhão, trezentos e noventa e quatro milhões, oitocentos 
<:_::quarenta e um mil, quatrocentos e dez cruzeiros e ·quarenta e seis centavos) 
o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.436 e 1.437, de 1981, da Comissão 
-de Constituição e Justiça. l'~ pronunciamento: solicitando informações 

complementares do Governo do Estado de Minas Gerais e do Banco Central 
do Brasil, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 2" pronunciamento (a­
tendidas as informãÇões). Pela constitucionalidade e juridicídade. 

-8-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 280, de 1981 _(apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 1.494, 

-de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Belo Horizonte (MG) a ele~ 
var em CrS 3.511.440.000,00 (três bilhões, quinhentos e onze milhões, quatro­
centos e quarenta mil cruzeiros_) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.495 e 1.496, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela cons_titucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, favorãvel. 

-9-

Votaçã6, em turrlo úniCo, do Projeto de_Resolução n'i' 14, d-e 1982 (aPre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de: seu Parecer n'~' 39, de 
1982), que ãutoriza a Prefeitura Municipal de Ja.ciara (MT) a Cl~var em Cr$ 

-360.000.000,00 (trezehtos e sessenta milhõeS de cruZeiros), o montante de sua 
dívida consolidada, tendo - -

PARECERES, sob n•s 40 e 41, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Munidpios, favorável. 

-10-

V~tação, em turno único, do PrõJetO -de Resolução n'i' 25, de 1982 (apre­
sentado pela Comissãõ de Economia como conclusão ~e seu Parecer n'i' 145, 
de 1982), que autori~a a Prefeitura Municipal de Alexânia (GO) a eleVar em 
CrS 7.279.000,00 (sete milhões. duzentos e setenta e nove mil cruzeiros) o 
montante çle sua díyida con~0lidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 146 e 147, de 1982, das Comissões: 

-de Coflstitúição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 
voto venCidO do ·s~_n-adOr DirCeU Caidoso; e 

-de Municípios, favoráv~L 

-::Jl~ 

Votação, em turno único, do Projeto de R,.esolução n<? 30, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'i' 178, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura~Munjcipal de Araguaína (GO) a elevar em 
Cr$ 15.9.638.841,00 (cento e cinqüenta_ e n_ove niílhões, seiscentos e trinta e 
oito mil, oitocentos e quarenta e um cruzeirOs) o monta[lte de sua dívida con~ 
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 179 e-180, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

vo~o vencido do Senãdo~ I?irçeu Cardoso; e 
- de Munid'pios, famrável. 

-12-

Votação, em tur;~--Ú.-nico, do Proj~to de Resolução n9 59, de 1982 (apre· 
sentado pela Comissão de _Economia como conc~usão de sue Parecer n"' 334, 
de 1982), que autoriza o Governo do Estado elo Rio de Janeiro a ~levar em 
Cr$ 29.079.200.000,00 (vinte e nove-bilhões, setenta e nove- milhões e duzen­
tos mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 335, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-13-

Yotação, em turno único, do Projeto de Res_oluç-ão n'i' 6·9, de 1982 (apre­
sentado pela Coolissão dé Ec_onomía conto conclusão dp sel,l Parecer n~ 374, 
âe i982), que â.Utoriza o Governo do Estado de Santa Cata~ína a elevar em 
Cr$ 9.030.408.827,11 (nove bilhões, trinta milhões, quatrocentos, e oito mil, 
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oitocentos e vinte e sete cruzeiros e onze centavos) o mónfante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 375, de 1982, da Comissão: 
-de ConstituiÇão e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

-14-

Votação, em turno ún-ico, do Projeto de Resolução n9 72, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia comO conclusão de seu Parecer n"' 382, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Guarapari (ES) a elevar em 
Cr$ 309.072.881,25 (trezentoS: e nove milhões, setenta e dois mil, oitocentos e 
oitenta e um cruzeiros e vinte e cinco centavos) o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 383 e 384, de 1982, das ComiSsões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Alunicfpios, favorável. 

-15-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'~ 80, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como condus_ão de seu Parecer n"' 423, 
de 1982), que autorizã a Prefeitura Municipal de Tocailtinópolis (GO) a ele­
var em Cr$ 43.371.328,00 (quarenta e três milhões, trezentos e setenta e um 
mil, trezentos e vinte e oito cruzeiros) o montante de sua dlvida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 424 e 425, de 1982, da~ Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

-16-

Votação, _em turno úrütõ~-do Projeto de Resolução n"' 91, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n"' 488, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Sousa (PB) a elevar em Cr$ 
57.600.000,00 (cinqüenta- e sete milhões e seiscentos mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 489 e 490, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Juitiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municípios, favorável. 

-17-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 95, -de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'~ 500, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Fortaleza (CE) a elevar em 
Cr$ 218.583..000,00 (duzentos e dezoit_o milhões, quinhentü:s e oitenta e três 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 501 e 502, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalídade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso; e 
-de Municfpios, favorável. 

-18-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' 102, de 1982 (apre­
sentado_ pela Comissão de Finanças COmo conclusão de seu Parecer n"' 530, de 
1982), que autoriza o Governo do Estado de São Paulo a realizar operação de 
empréstimo externo, no valor de USS 150,000,000.00 (cento -e cinqüenta mi­
lhões de dólares norte-americanos), destinada a Projetos de Saneamento Bá­
sico e a íriiic!s_tiine-ritos na Companhia do MetrOpolitano de São Paulo- ME­
TRO, tendo 

PARECER, sob n• 531, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e JUStiça~ pela constitucionalidade e_jurídicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso. 

-19-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n"' J 06, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Parecer n'~ 546, de 
1982), qtie autoriza a Prefeitura Municipal de São Paulo a contratar operação 
de empréstimo externo, no valor de USS 60,000,000.00 (sessenta milhões de 

dólares norte-americaOOS), destinada à implementação de obras da linha 
Leste-Oeste do Metropolitano de São Paulo, tendo 

PARECERES, sob nos 547 e 548, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Dirceu Cardoso~ e 
-de .~funidpios, favorável. 

-20-

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução no;> 134, de 1982 (apre­
sentado pela Comissão de Economia corno conclusão de seu Parecer n"' 665, 
de 1982), que autoriza a Prefeitura Municipal de Aracaju (SE) a elevar em 
Cr$ 87.786.000,00 (oitenta e Sete milhões, setecentos e oitenté\ e seis mil cru­
zeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 666 e 667, de 1982, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 19 horas e 50 minutos.) 

ATO DO PRESIDENTE N• 31, DE 1982 

O Presidente do Senado Federal, no uso das atribuições que lhe confe­
rem os artjgo~ 52, item 38, e 97, inciso IV_ do Regimento Interno e de acordo 
com a delegação de competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão 
Diretora n'~ 02, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Proces­
so de n• 003503-82-8, 

Resolve aposentar Ãurea Carneiro da Cunha, Taquígrafo Legislativo, 
Classe "Especial", Código SF-AL-NS-013, Referência NS-25, do Quadro 
Permanente do Senado Federal, com base nos artigos 101, inciso 111, parãgra­
fo único, e 102, inciso I, alínea "'a" da Constituição da República Federativa 
do Brasil, combinados com os artigos 403, inciso 11,404, inciso I e 392, § 49 da 
Resolução SF n"' 58, de 1972 e artigo 405, inciso IV da mesma Resolução alte­
rada pela Resolução SF n"' 21, de 1980, com vencimentos integrais acrescidos 
de 20% e a gratificação adicional por tempo de serviço a que tem direito, na 
forma do artigo 39 da Lei n"' 5.903, de 1973, bem como a incorporação da gra­
tificaçãá de nível superior, conforme estabelece o artigo 79 da Resolução n"' 
21, de 1980, observando-se o disposto no artigo 102, § 2'? da Constituição. 

Senado Federal, 13 de agosto de 1982. - Senador Jarbas Passarinho, 
Presidente do Senado Federal. 

(*)ATO DO PRESIDENTE N• 85, DE 1981 

O Presidente do Senado Federal, no uso da_s atribuições que lhe confe­
rem os artigos 52, item 38, e 97, inciso IV do Regimento Interno e de confor­
midade com a delegação de competência que lhe foi outorgado pelo A to da 
Comissão Di(etora n'~ 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta 
do Processo de n• 3.397/81. 

Resolve aposentar Maria Luíza Pereira Varella, no cargo de Técnico Le­
gislativo, C1aS>e Especial, Código SF-AL-NS-11, Referência NS-25, do Qua­
dro Permanente do Senado Federal, com base nos artigos 101, inciso 111, pa­
rágrafo único e 102, inciso I, alínea "a" da Constituição da República Fede­
rativa do Brasil, combinados com os artigos 403, inciso 11, 404, inciso I e 392, 
§ 4o da Resolução SF no 58, de 1972 e artigo 405, inciso IV da mesma Reso­
lução alterada pela Resolução SF n"' 21, de 1980, com vencimentos integrais 
acrescidos de: 20% e a gratificação adicional por tempo de serviço a que tem 
direito, na forma do artigo 3"' da Lei n"' 5.903, de 1973, e artigo lO da Lei 
4.345, de 1964, bem como à incorporação da Gratificação de Nível SuperiOr, 
conforme estabelece o artigo 7'~ da Resolução SF n"' 2 I, de 1980, sem obser­
vância do limite constitucional, por estar amparada pelo art. 177, § 19 da 
Constituição de 67. 

S_enado Federal, 30 de junho de 1981.- Jarbas Passarinho,_ Presidente 
do Senado Federal. 

(*) P1.1bllcado no DCN - Seção 11 - de 1-7-l:tl t republlcado em cumprimento ao de~p~cho e~arado pdo TCU em 

16-6·82. 


